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CONSELHO DE MINISTROS

––––––
Decreto-Lei n.º 21/2015

de 27 de Março

O Programa do Governo da VIII Legislatura consagra a 
modernização da Administração Pública como um dos ins-
trumentos essenciais da estratégia de desenvolvimento 
do país no sentido da promoção da cidadania e qualidade 
dos serviços públicos, com ganhos de efi ciência, simpli-
fi cação, racionalização e informatização que conduzam 
concomitante à redução do gasto público supérfl uo e a 
optimização dos recursos humanos existentes.

Neste quadro, o Decreto-lei n.º 37/2013, de 24 de 
setembro, fi xou a estrutura orgânica do Ministério das 
Finanças e do Planeamento, caraterizada pela desburo-
cratização e desconcentração da administração direta e 
indireta deste departamento governamental, as quais 
integram um núcleo mínimo de serviços que lhe assegu-
ram o apoio técnico e operacional para o efi caz desenvol-
vimento de sua missão.

Exceção feita à Direção Nacional de Receitas do Es-
tado, a qual, devido à sua natureza arrecadatória, sua 
estrutura vasta e, principalmente, pelo papel de suma 
importância que exerce na consolidação orçamental e 
na geração de receitas públicas, apresentou-se ampliada, 
dotada de serviços que traduzem a atualização da Ad-
ministração Tributária cabo-verdiana, concernentes 
essencialmente ao acompanhamento especializado aos 
grandes contribuintes, à assistência aos contribuintes e 
à cidadania fi scal.

Não obstante a recente publicação do diploma orgânico do 
Ministério das Finanças e do Planeamento este merece ser 
revisto considerando, dentre outros, os seguintes aspetos:  

- A necessidade da criação da fi gura do Secretário 
de Estado Adjunto;

- O redesenho da estrutura dos serviços centrais de 
conceção de estratégia, regulação e coordena-
ção de execução, com a criação de uma nova 
Direção-geral, de caráter especial e transver-
sal, responsável pela gestão da reforma das fi -
nanças públicas permanentemente alinhada 
com o desenvolvimento das tecnologias e sis-
temas de informação que suportam as respe-
tivas reformas, tendo em conta a cabal impor-
tância e a dinâmica do processo de reformas 
que vêm sendo implementadas no Ministério 
das Finanças e do Planeamento;

- A consequente extinção, no âmbito do Gabinete 
do Ministro, da Unidade de Reforma das 
Finanças Públicas (UCR-FP) e da Unidade 
de Manutenção de Sistemas (UMS), que ex-
piram para o nascimento da Direção-geral 
supra referida;

- A remodelação das atribuições dos serviços afe-
tos à Direção Nacional do Planeamento, 
da Direção Nacional do Orçamento e da 

Contabilidade Pública e da Direção-geral do 
Tesouro, com vista à implementação do inci-
piente Sistema Nacional do Planeamento; 

- A criação de duas novas Unidades no âmbito 
do Gabinete do Ministro das Finanças e do 
Planeamento, quais sejam: a Unidade de 
Privatizações e de Parcerias Público-privadas 
(UPPPP) e a Unidade de Coordenação da 
Comunicação (UCC-MFP);

- A contingência de, no âmbito do da Direção 
Nacional do Orçamento e da Contabilidade 
Pública, estabelecer um núcleo específi co 
para a elaboração do orçamento-programa, 
pensado já para o próximo ano económico;

- A criação do Cofre da Direção Nacional de Receitas 
do Estado, como um fundo autónomo, repon-
sável pela gestão das receitas oriundas das 
multas e coimas resultantes da atuação da 
Direção das Contribuições e Impostos e da 
Direção das Alfândegas na defesa da arreca-
dação das receitas do Estado;

- A possibilidade de instituir “Antenas de 
Finanças”, em sítios onde não seja possível 
a instalação de uma Repartição de Finanças, 
sem afetar a relação entre o contribuinte e a 
Administração Tributária.

Assim:
No uso da faculdade conferida pelo n.º 1 do artigo 204.º 

da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
CAPÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma estabelece a estrutura, a organi-
zação e as normas de funcionamento do Ministério das 
Finanças e do Planeamento (MFP).

Artigo 2.º

Direcção

O MFP é dirigido superiormente pelo Ministro das 
Finanças e do Planeamento coadjuvado pelo Secrétario 
de Estado Adjunto.

Artigo 3.º

Missão

O MFP é o departamento governamental encarregue de:
a) Propor, coordenar e executar as políticas do 

Governo nos domínios monetário, cambial, 
creditício, orçamental e fi scal;

b) Orientar a administração fi nanceira do Estado a 
nível orçamental, fi scal, patrimonial, da con-
tabilidade pública, do tesouro público, e da 
inspeção fi nanceira. 

c) Coordenar o Sistema Nacional de Planeamento, 
com vista à elaboração da estratégia de de-
senvolvimento económico nacional.
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Artigo 4.º

Atribuições

Na prossecução da sua missão, são atribuições do MFP:

a) Defi nir, promover e executar as políticas do 
Governo em matéria de gestão das fi nanças 
do Estado, nomeadamente nos domínios das 
receitas, das despesas, do fi nanciamento e do 
património, do planeamento e da inspeção fi -
nanceira do Estado;

b) Controlar a execução da política monetária e cre-
ditícia, no quadro da política económica defi -
nida pelo Governo;

c) Gerir diretamente os instrumentos fi nanceiros 
do Estado, designadamente o Orçamento, o 
Tesouro e o Património;

d) Gerir a dívida pública e o fi nanciamento do Estado;

e) Gerir as participações diretas e indiretas do 
Estado junto das empresas;

f) Assegurar a tutela fi nanceira do setor empresa-
rial do Estado e o exercício da função acionista 
do Estado;

g) Defi nir as orientações das empresas participadas 
pelo Estado e acompanhar a sua execução, em 
articulação com os Ministros responsáveis pe-
los setores interessados; 

h) Defi nir e coordenar os processos de privatizações 
em articulação com o setor que superintende 
a empresa que se pretende privatizar;

i) Conceber e executar a política fi scal;

j) Exercer a autoridade em matéria fi scal, aduaneira 
e fi nanceira, nos termos da lei;

k) Defi nir e coordenar as políticas macroeconómicas, 
bem como a articulação entre o planeamento 
e o orçamento, no âmbito da Estratégia de 
Endividamento de Médio Prazo, do Quadro 
Orçamental de Médio Prazo e do Quadro de 
Despesas de Médio Prazo;

l) Articular, no quadro do planeamento, as políticas 
de desenvolvimento com a da formação e qua-
lifi cação dos recursos humanos;

m) Coordenar e fi scalizar a atividade fi nanceira de 
todos os serviços administrativos e organis-
mos públicos, das restantes pessoas coletivas 
de direito público e das entidades de direito 
privado relativamente às quais o Estado haja 
assumido responsabilidades fi nanceiras, te-
nha interesse nos respetivos resultados ou 
deva acautelar o interesse público;

n) Elaborar, recolher, centralizar, coordenar, o 
tratamento e promoção, divulgação e publi-
cação das estatísticas das fi nanças públicas, 
em articulação com o Serviço de Estatística 
Nacional (SEN), assegurando as necessá-
rias ligações com o Instituto Nacional de 
Estatísticas (INE);

o) Defi nir, coordenar e acompanhar, em articulação 
com os setores, a implementação dos progra-
mas e projetos do Governo fi nanciados no âm-
bito do Orçamento do Estado. 

p) Assegurar a adoção e implementação do sistema 
nacional de planeamento, com o objetivo de 
enquadrar, harmonizar e orientar a formula-
ção das políticas públicas bem como a elabo-
ração, administração e avaliação do plano es-
tratégico nacional e demais planos nacionais, 
setoriais e regionais de desenvolvimento eco-
nómico e social.

Artigo 5.º

Articulações

O MFP articula-se especialmente com:

a) O Ministério do Turismo, Investimento e 
Desenvolvimento Empresarial, em matéria 
de desenvolvimento económico;

b) O Ministério da Saúde, em matéria de compar-
ticipação na doença e evacuação de doentes 
para o exterior;

c) O Ministério das Relações Exteriores, em ma-
téria de cooperação para o desenvolvimento, 
bem como o relacionamento com as organiza-
ções fi nanceiras internacionais;

d) O Ministério da Juventude, Emprego e 
Desenvolvimento dos Recursos Humanos, em 
matéria de trabalho, emprego e gestão fi nan-
ceira da previdência social;

e) Os Ministérios responsáveis pelas áreas da 
Educação e Desporto e do Ensino Superior, 
Ciência e Inovaçao, em matéria de formação 
e valorização dos recursos humanos; 

f) A Secretaria de Estado da Administração 
Pública, em matéria de gestão dos recursos 
humanos; e

g) Os Ministérios responsáveis pelos setores inte-
ressados, na designação de representantes 
do Estado enquanto acionista, nos conselhos 
de administração das sociedades de capitais 
públicos ou em que o Estado tenha participa-
ções, e na designação dos representantes do 
Governo junto de empresas concessionárias 
dos serviços públicos;

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica
Secção I

Estrutura Geral

Artigo 6.º

Órgãos, Gabinete, Serviços Centrais e de Base Territorial

1. O MFP compreende os seguintes órgãos e gabinete:

a) O Conselho Nacional do Planeamento;
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b) O Conselho do Ministério; 

c) O Gabinete do Ministro;

d) O Gabinete do Secrétario de Estado Adjunto do 
Ministro das Finanças e do Planeamento.

2. O MFP compreende a Direção-geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão (DGPOG) como serviço central de 
apoio ao planeamento e gestão dos recursos do Ministério.

3. O MFP compreende, ainda, os seguintes serviços 
centrais de estratégia, regulamentação, coordenação e 
execução:

a) A Direção Nacional do Planeamento (DNP);

b) A Direção Nacional do Orçamento e da 
Contabilidade Pública (DNOCP);

c) A Direção Nacional de Receitas do Estado (DNRE);

d) A Direção-geral do Património e de Contratação 
Pública (DGPCP); 

e) A Direção-geral do Tesouro (DGT);

f) A Direção-geral da Reforma e Sistemas de 
Informação (DGRSI).

4. O MFP compreende a Inspeção-geral de Finanças 
(IGF) como serviço central de inspecção.

5. O MFP compreende a Comissão Nacional de Norma-
lização Contabilística (CNNC) como estrutura matricial. 

6. O MFP compreende os seguintes serviços de base 
territorial:

a) As Repartições de Finanças e Antenas das 
Finanças; 

b) A Repartição Especial de Grandes Contribuintes; 
e

c) As Alfândegas.

7. O MFP compreende o Cofre da Direção Nacional de 
Receitas do Estado como um Fundo Autónomo.

8. O Ministro das Finanças e do Planeamento exerce 
poderes de superintendência sobre o INE. 

9. O Ministro das Finanças e do Planeamento exerce 
poderes de superintendência sobre o Centro de Estudos 
e Formação Fiscal e Aduaneira (CEFFA).  

10. O MFP, no âmbito das suas atribuições, assegura as 
relações do Governo com o Banco de Cabo Verde (BCV), 
com respeito integral pela autonomia deste, na execução 
da política monetária e cambial do Governo, bem como 
com o Tribunal de Contas (TC), sem prejuízo da inde-
pendência deste.

Secção II

Órgãos e Gabinete 

Artigo 7.º

Conselho Nacional do Planeamento

1. O Conselho Nacional do Planeamento é o órgão consul-
tivo do MFP sobre as grandes opções da política fi nanceira, 
concernentes ao Sistema Nacional de Planeamento e sua 
relação com a Política Nacional de Desenvolvimento.

2. A missão, competências, composição e o modo de 
funcionamento do Conselho Nacional do Planeamento 
são aprovados por Resolução do Conselho de Ministros. 

Artigo 8.º

Conselho do Ministério

1. O Conselho do Ministério é o órgão consultivo de na-
tureza técnica e administrativa, integrado pelo Ministro, 
Secrétario de Estado Adjunto e pelos dirigentes dos ser-
viços centrais do MFP, pelos assessores do Ministro e do 
Secrétario de Estado Adjunto, bem como pelos dirigentes 
dos organismos autónomos da Administração indirecta, 
sob a superintendência do Ministro. 

2. O Ministro pode, sempre que considerar necessário, 
convocar para as reuniões do Conselho do Ministério, 
qualquer funcionário do MFP.

3. Compete ao Conselho do Ministério:

a) Participar na defi nição das orientações que en-
formam a atividade do MFP;

b) Participar na elaboração do plano de atividades 
do MFP e apreciar o respetivo relatório de 
execução;

c) Formular propostas e emitir pareceres, nome-
adamente sobre questões ligadas à orgâ-
nica, recursos humanos e relações do MFP 
com os restantes serviços e organismos da 
Administração; e

d) Pronunciar-se sobre outras matérias que o 
Ministro entender submeter à sua apreciação. 

4. O Conselho do Ministério é presidido pelo Ministro.

5. O Conselho do Ministério dispõe de Regulamento 
Interno próprio, aprovado por despacho do Ministro.

Artigo 9.º

Gabinete do Ministro

1. Junto do Ministro das Finanças e do Planeamento 
funciona o respetivo Gabinete, encarregue de o assistir, 
direta e pessoalmente, no desempenho das suas funções.

2. Compete ao Gabinete tratar do expediente pessoal 
do Ministro das Finanças e do Planeamento, bem como 
desempenhar funções de informação, documentação e 
outras de caráter político ou de confi ança, cabendo-lhe, 
designadamente: 

a) Assessorar tecnicamente o Ministro nos assuntos 
que este lhe distribua;

b) Receber, expedir e registar toda a correspondência 
pessoal do Ministro;

c) Assegurar a articulação do MFP com as outras 
estruturas governamentais e com entidades 
públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, 
em assuntos que não sejam de competência 
específi ca de outro serviço;
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d) Organizar as relações públicas do Ministro, de-
signadamente, os seus contactos com a comu-
nicação social;

e) Assegurar o expediente e o arquivo pessoal do 
Ministro, bem como a organização da sua agenda;

f) Assegurar o expediente relativo à publicação e 
distribuição dos despachos, portarias, instru-
ções, ordens de serviço, circulares e outras de-
cisões emanadas do Ministro;

g) Preparar, prestar apoio logístico e secretariar as 
reuniões convocadas pelo Ministro, designa-
damente, as dos órgãos consultivos previstos 
neste diploma;

h) Proceder a recolha, classifi cação e tratamento de 
informações de interesse para o desempenho 
das atividades do Ministro; 

i) Apoiar protocolarmente o Ministro; e 
j) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-

minação superior.
3. Na dependência do Gabinete do Ministro das Fi-

nanças e do Planeamento, funcionam a Unidade de 
Privatizações e de Parcerias Público-privadas (UPPPP) 
e a Unidade de Coordenação da Comunicação (UCC). 

4. O Gabinete do Ministro é integrado por pessoas da 
sua confi ança, recrutados por livre escolha, nos termos 
da lei em número limitado em função das dotações orça-
mentadas para o efeito.

5. O Gabinete do Ministro é dirigido por um Diretor 
de Gabinete recrutado nos termos da lei, o qual é subs-
tituído, nas suas ausências e impedimentos, por quem 
for designado pelo Ministro.

Artigo 10.º

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 

1. Junto do Secretário de Estado Adjunto, funciona 
o respetivo Gabinete, encarregue de o assistir, direta e 
pessoalmente, no desempenho das suas funções.

2. Compete ao Gabinete tratar do expediente pessoal 
do Secretário de Estado Adjunto, bem como desempenhar 
funções de informação, documentação e outras de caráter 
político ou de confi ança.

3. O Secretário de Estado Adjunto coadjuva o Ministro 
das Finanças e do Planeamento no âmbito das suas funções.

4. O Gabinete do Secretário de Estado Adjunto é inte-
grado por pessoas da sua confi ança, recrutados por livre 
escolha, nos termos da lei em número limitado em função 
das dotações orçamentadas para o efeito.

5. O Gabinete do Secretário de Estado Adjunto é diri-
gido por um Diretor de Gabinete recrutado nos termos 
da lei, o qual é substituído, nas suas ausências e impedi-
mentos, por quem for designado pelo Ministro.

Artigo 11.º

Unidade de Privatizações e Parcerias Público-privadas

1. A Unidade de Privatizações e Parcerias Público-
privadas (UPPPP), criada pela Resolução nº 13/2014, 

de 21 de fevereiro tem por missão liderar e coordenar o 
processo de privatizações e parcerias público-privadas e 
tem por incumbência:

a) Promover a realização dos estudos necessários à 
implementação das várias etapas do processo 
de privatizações e parcerias público-privadas;

b) Promover a mobilização de parcerias estraté-
gicas internacionais, em articulação com a 
Agência Cabo Verde Investimentos;

c) Analisar as propostas técnicas e fi nanceiras 
apresentadas pelas partes interessadas, em es-
treita colaboração com os grupos de trabalho;

d) Realizar as negociações em nome do Governo, 
quando devidamente indigitada e em estreita 
colaboração com os grupos de trabalho;

e) Fazer recomendações sobre as propostas de pri-
vatizações e parcerias público-privadas ao 
Governo; e 

f) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior. 

2. A UPPPP é coordenada por um Coordenador no-
meado pelo Ministro das Finanças e do Planeamento, e 
integrada por elementos especifi camente selecionados, 
com comprovada idoneidade e competência técnica, po-
dendo estes ser afetos ao MFP e/ou recrutados, conforme 
as necessidades específi cas.

Artigo 12.º

Unidade de Coordenação da Comunicação

1. A Unidade de Coordenação da Comunicação (UCC) 
tem por incumbência essencialmente coordenar, integrar 
e articular a comunicação institucional e a estratégica 
do MFP, tanto interna como externamente, promovendo 
uma comunicação efi caz e efi ciente.

2. As demais atribuições da Unidade de Coordenação 
da Comunicação são defi nidas por Despacho do membro 
do Governo responsável pelas áreas das Finanças e do 
Planeamento. 

3. A UCC é coordenada por um Coordenador nomeado 
pelo Ministro das Finanças e do Planeamento, e inte-
grada por elementos especifi camente selecionados, com 
comprovada idoneidade e competência técnica, podendo 
estes ser afetos ao MFP e/ou recrutados, conforme as 
necessidades específi cas.

Secção III

Serviços Centrais

Subsecção I

Serviços de Apoio ao Planeamento e Gestão

Artigo 13.º

Direção-geral de Planeamento, Orçamento e Gestão

1. A Direção-geral de Planeamento, Orçamento e Gestão 
(DGPOG) é o serviço de assessoria geral e especial, inter-
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disciplinar e de apoio técnico e administrativo do MFP, 
na formulação e seguimento das políticas públicas afetas 
ao MFP, e na gestão orçamental, dos recursos humanos, 
fi nanceiros e patrimoniais do Ministério, bem como na 
área da modernização administrativa.

2. Compete-lhe, nomeadamente:

a) Apoiar técnica e administrativamente os serviços 
centrais, nomeadamente no domínio do pla-
neamento, da gestão de recursos humanos, 
fi nanceiros, patrimoniais e logísticos, bem 
como na área de relações públicas e documen-
tação, em questões relacionadas unicamente 
com o MFP;

b) Coordenar a elaboração, em articulação com os 
serviços centrais, dos planos trianuais rela-
tivos ao MFP, bem como controlar a sua exe-
cução, assegurando as respetivas ligações 
ao processo de elaboração do Documento 
Estratégico de Crescimento e Redução da 
Pobreza (DECRP); 

c) Elaborar e manter atualizado o Quadro de 
Despesas de Médio Prazo do MFP, em arti-
culação com os demais serviços e organismos, 
em matéria relativa à gestão orçamental e fi -
nanceira;

d) Acompanhar a gestão e utilização dos recursos 
materiais e fi nanceiros, e proceder à consoli-
dação dos orçamentos dos serviços e organis-
mos do MFP;

e) Gerir o património do MFP;

f) Apoiar a implementação, em articulação com a 
DGRSI, dos projetos de reforma das fi nanças 
públicas nos serviços centrais do MFP;

g) Assegurar, em articulação com a DGRSI, a exe-
cução de soluções informáticas a nível de todo 
o MFP, privilegiando a instalação e desenvol-
vimento uniformes de aplicações;

h) Implementar as orientações do Conselho do 
Ministério, incluindo as atividades de coorde-
nação interna dos serviços;

i) Conceber, propor e implementar um sistema de 
acompanhamento e avaliação sistemática, 
visando garantir a articulação coerente e ao 
nível da prossecução dos objetivos dos dife-
rentes departamentos do MFP, para efeitos 
de aferição da qualidade e comparação;

j) Coordenar as ações de planeamento do MFP, pre-
parando e controlando a execução do plano de 
atividades, assim como avaliar e apresentar 
propostas que visem melhorar o funciona-
mento do MFP e sua estruturação;

k) Apoiar juridicamente nas áreas de contencioso 
administrativo e de verifi cação de regulari-
dade formal e material, os processos de con-

tratação pública, designadamente, de locação 
e aquisição de bens móveis e serviços, e de 
empreitadas de obras públicas, bem como em 
processos de averiguações, de inquéritos, de 
sindicância e disciplinares;

l) Apoiar, incentivar e participar em estudos e 
ações de normalização, relativos a domínios 
específi cos da atividade do MFP, conduzidos 
por outros serviços e organismos; e

m) O mais que lhe for atribuído por lei ou por deter-
minação superior.

3. Sob a coordenação do Diretor-geral de Planeamento, 
Orçamento e Gestão, funciona a Unidade de Gestão das 
Aquisições Centralizadas (UGAC), com as competências 
e atribuições previstas na lei das aquisições públicas e 
regulamentos, dentre as quais:

a) Planear as aquisições do MFP;

b) Conduzir os processos negociais;

c) Agregar as necessidades de aquisições, para as 
categorias transversais;

d) Coordenar a operacionalidade das Unidades de 
Gestão das Aquisições (UGA);

e) Monitorizar o processo das aquisições; e

f) Promover a normalização, implementação e 
disseminação das melhores práticas de com-
pras, em conformidade com as orientações da 
ARAP.

4. São serviços internos da DGPOG, com funções de 
apoio técnico-administrativo nos domínios da gestão de 
recursos humanos, fi nanceiros, patrimoniais e logísticos:

a) Serviço de gestão fi nanceira e patrimonial; e

b) Serviço de gestão de recursos humanos.

5. A DGPOG é dirigida por um Diretor-geral equipa-
rado para todos os efeitos ao Diretor-geral do regime 
especial do MFP, provido nos termos da lei. 

Artigo 14.º

Serviço de Gestão Financeira e Patrimonial

1. O Serviço de Gestão Financeira e Patrimonial 
(SGFP) é o serviço de apoio concernente à gestão de 
recursos fi nanceiros, recursos patrimoniais e de aprovi-
sionamento do MFP, ao qual compete, nomeadamente:

a) Desempenhar funções de natureza administra-
tiva e fi nanceira de caráter comum aos diversos 
serviços do MFP, em coordenação com os mesmos;

b) Apoiar a defi nição das principais opções em ma-
téria orçamental;

c) Assegurar a elaboração do orçamento do MFP, 
em articulação com os demais serviços e or-
ganismos desconcentrados e autónomos, bem 
como acompanhar a respetiva execução;
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d) Promover e organizar o expediente relativo à re-
alização das despesas, em coordenação com os 
demais serviços e organismos do MFP;

e) Assegurar as operações de contabilidade fi nan-
ceira e a realização periódica dos respetivos 
balanços;

f) Gerir o património do MFP, em articulação com 
os demais serviços do Ministério, e em concer-
tação com a Direção-geral do Património e de 
Contratação Pública (DGPCP);

g) Assegurar a manutenção e conservação dos edi-
fícios, por forma a garantir a segurança de 
pessoas e bens; 

h) Organizar e manter o Arquivo dos Documentos 
de Realização das Despesas;

i) Administrar a Sala de Conferências do MFP; e

j) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SGFP é dirigido por um Diretor de Serviço equipa-
rado para todos os efeitos ao Diretor de Serviço do regime 
especial do MFP, provido nos termos da lei.

Artigo 15.º

Serviço de Gestão de Recursos Humanos

1. O Serviço de Gestão de Recursos Humanos (SGRH) é 
o serviço de apoio concernente à gestão de provisão, apli-
cação, desenvolvimento e controlo de recursos humanos 
do MFP, ao qual compete, nomeadamente:

a) Promover a aplicação das medidas de polí-
tica de recursos humanos defi nidas para 
a Administração Pública, coordenando e 
apoiando os serviços e os organismos do MFP 
na respetiva implementação;

b) Conceber as políticas de desenvolvimento rela-
tivas aos recursos humanos, em particular as 
políticas de recrutamento e seleção, de car-
reiras, de remunerações, de desenvolvimento 
na carreira profi ssional, e de avaliação de de-
sempenho e disciplinar;

c) Implementar o estudo, a análise e a defi nição de 
perfi s profi ssionais, com vista ao desempenho 
de novas funções requeridas pela evolução da 
ação de formação;

d) Emitir parecer sobre projetos de diplomas que 
versem matérias de administração do pessoal, 
ou do âmbito do procedimento administrativo 
ou contencioso, na área da sua competência;

e) Promover e assegurar o recrutamento e a mo-
bilidade dos funcionários, bem como intervir, 
juridicamente, em processos de extinção do 
vínculo laboral com o MFP;

f) Harmonizar a política geral da Função Pública 
com as medidas a adotar em sede das áreas 
do pessoal do MFP;

g) Realizar estudos, propor as medidas adequadas 
e elaborar projetos de diplomas, no domínio 
das suas atribuições;

h) Coordenar a política de programas de formação 
de pessoal do MFP;

i) Participar, com outros organismos responsáveis 
por ações de formação técnica e profi ssional 
exteriores ao MFP, na planifi cação e na pre-
paração da política nacional no domínio do 
planeamento de recursos humanos, de modo 
a garantir a sua compatibilização e articula-
ção com o sistema fi nanceiro; 

j) Participar na defi nição e avaliação da política 
nacional de formação e desenvolvimento de 
recursos humanos; 

k) Monitorizar e avaliar a qualidade do desempe-
nho organizacional resultante das políticas 
expressas nas alíneas anteriores;

l) Promover e apoiar a realização de congressos, co-
lóquios e outras reuniões científi cas e na edi-
ção de publicações especializadas; e

m) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SGRH é dirigido por um Diretor de Serviço equipa-
rado para todos os efeitos ao Diretor de Serviço do regime 
especial do MFP, provido nos termos da lei.

Subsecção II

Serviços Centrais de Conceção de Estratégia, Regulação e 
Coordenação de Execução

Artigo 16.º

Serviços Centrais

1. São serviços centrais de concepção de estratégia, 
regulação e coordenação de execução:

a) A Direção Nacional do Planeamento (DNP);

b) A Direção Nacional do Orçamento e da 
Contabilidade Pública (DNOCP);

c) A Direção Nacional de Receitas do Estado 
(DNRE);

d) A Direção-geral do Património e de Contratação 
Pública (DGPCP); 

e) A Direção-geral do Tesouro (DGT); e 

f) A Direção-geral da Reforma e Sistemas de 
Informação (DGRSI).

2. Sem prejuízo das especifi cidades estabelecidas no 
presente diploma, as Direções Nacionais ou Gerais podem 
criar internamente, unidades ou núcleos especializados 
consoante a necessidade do serviço, mediante despacho do 
membro do Governo responsável pela área das Finanças 
e do Planeamento.
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Artigo 17.º

Direção Nacional do Planeamento

1. A Direção Nacional do Planeamento (DNP) é o 
serviço central do departamento governamental respon-
sável pela área do Planeamento que tem por missão, em 
articulação com o Centro de Políticas Estratégicas da 
Chefi a do Governo, elaborar a estratégia nacional para 
o planeamento, ao qual incumbe, designadamente:

a) Elaborar, acompanhar e avaliar a implementa-
ção dos programas e planos estratégicos de 
desenvolvimento;

b) Coordenar tecnicamente a elaboração, acompa-
nhamento e avaliação dos programas seto-
riais e tranversais, de forma a garantir o res-
petivo enquadramento na estratégia global;

c) Conceber a metodologia de preparação e avalia-
ção de projetos de investimento público, as-
sim como executar o seguimento e avaliação 
dos mesmos;

d) Desenvolver e divulgar metodologias e técnicas 
de planeamento adequadas à realidade nacional;

e) Participar na conceção, implementação e manu-
tenção de um sistema de informação adequado 
ao melhor desempenho do sistema de planea-
mento e gestão macroeconómica, através da 
defi nição do Quadro Orçamental de Médio 
Prazo;

f) Coordenar, em articulação com o departamento 
governamental responsável pela cooperação, 
os trabalhos decorrentes das ações de coo-
peração internacional económica e técnica, 
centralizando as informações que permitam 
avaliar os resultados e controlar a execução 
dos compromissos;

g) Participar na defi nição das opções a adotar na 
elaboração do Quadro de Despesa de Médio 
Prazo e na Quadro de Endividamento de 
Médio Prazo;

h) Efetuar o acompanhamento dos acordos de fi -
nanciamento de projetos propostos nos pro-
gramas de investimento público, em concer-
tação com a DGT; e

i) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. A DNP exerce autoridade funcional sobre todos os 
demais órgãos do Sistema Nacional de Planeamento.

3. Na prossecução das suas atribuições, a DNP articula-se:

a) Com os departamentos governamentais respon-
sáveis pelas áreas de cooperação internacio-
nal, do ordenamento de território, do emprego e 
gestão da previdência social, assim como com 
as DGPOG, no quadro do acompanhamento 
das políticas económicas e fi nanceiras;

b) Com o Centro de Políticas Estratégicas da Chefi a 
do Governo, a Cabo Verde Investimentos, as 
Autarquias Locais, as Empresas Públicas, as 
Entidades Reguladoras, as sociedades de de-
senvolvimento do setor público e privado, o 
Instituto Nacional de Estatísticas, o Banco de 
Cabo Verde, e outras instituições que atuam 
na área de Planeamento.

4. A DNP integra os seguintes serviços:

a) Serviço de Planeamento, Seguimento e Avaliação 
(SPSA);

b) Serviço de Mobilização de Recursos (SMR);

c) Serviço de Acompanhamento Macroeconómico e 
Estatística (SAME).

5. A DNP é dirigida por um Diretor Nacional equi-
parado para todos efeitos a Diretor Nacional do regime 
especial do MFP, provido nos termos da lei.

Artigo 18.º

Serviço de Planeamento, Seguimento e Avaliação

1. O Serviço de Planeamento, Seguimento e Avaliação 
(SPSA) é responsável pela coordenação de elaboração de 
estudos necessários à formulação de políticas de desen-
volvimento e apoiar na elaboração da estratégia nacional 
para o planeamento, assim como acompanhar a execução 
dos programas e projetos prioritários do Governo e pro-
ceder a avaliação do impato de políticas e programas que 
contribuem para o crescimento e a redução da pobreza, 
cabendo-lhe, designadamente:

a) Elaborar e coordenar estudos de médio e longo 
prazo sobre o desenvolvimento económico e 
social; 

b) Coordenar a formulação das orientações políticas 
e metodológicas que norteiam a elaboração 
do Documento Estratégico de Crescimento e 
Redução da Pobreza (DECRP);

c) Analisar periodicamente o impato da evolução 
dos indicadores de pobreza, desigualdade da 
renda, desemprego e condições de vida nos 
agregados macroeconómicos relevantes e pro-
por orientações para o melhor desempenho 
das respetivas políticas;

d) Exercer as funções de assessoria técnica do 
Concelho Nacional do Planeamento e do 
Sistema Nacional de Planeamento.

e) Coordenar, em articulação com as DGPOG seto-
riais, a execução das avaliações periódicas e fi -
nal do Documento Estratégico de Crescimento 
e Redução da Pobreza (DECRP), do Quadro 
de Despesas de Médio Prazo (QDMP) e do 
Orçamento do Estado (OE).

f) Estudar e propor mecanismos de acompanha-
mento, avaliação e aplicação dos fundos de 
contrapartida, em concertação com os parceiros 
internos e externos;
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g) Propor a natureza e o volume das ações e outras 
formas de apoio do Governo central a serem 
realizados através de contratos-programa e 
demais mecanismos de implementação;

h) Seguir e analisar os indicadores de desempenho, 
incluindo o seguimento das metas dos instru-
mentos de Planeamento do Estado;

i) Elaborar estudos, modelos e mecanismos de se-
guimento e avaliação de programas e projetos 
públicos;

j) Seguir o progresso da implementação dos progra-
mas e projetos públicos previstos nos instru-
mentos de Planeamento do Estado e produzir 
os relatórios de progresso; 

k) Facilitar a gestão dos dados do sistema de 
Seguimento e Avaliação;

l) Facilitar a comunicação e a informação entre os 
actores envolvidos no sistema de Seguimento 
e Avaliação;

m) Centralizar a informação necessária para a pre-
paração, seguimento, controlo e avaliação dos 
programas e projetos;

n) Em articulação com a DGRSI, envolver todos 
os intervenientes na conceção do sistema de 
Seguimento e Avaliação;

o) Favorecer o uso dos resultados do sistema de 
Seguimento e Avaliação pelos decisores das 
políticas públicas;

p) Promover a discussão e a difusão dos resultados 
do sistema de Seguimento e Avaliação a todos 
os atores, para melhorar a sua apropriação;

q) Articular com o INE na recolha e análise dos in-
dicadores;

r) Articular com a DGRSI para o desenvolvimento 
e manutenção do sistema de Seguimento e 
Avaliação; e

s) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SPSA pode-se organizar internamente em unida-
des ou núcleos especializados no âmbito das respetivas 
áreas de atribuição:

a) Área de Planeamento; e

b) Área de Seguimento e Avaliação.

3. O SPSA é dirigido por um Diretor de Serviço equipa-
rado para todos os efeitos ao Diretor de Serviço do regime 
especial do MFP, provido nos termos da lei.

Artigo 19.º

Serviço de Mobilização de Recursos

1. O Serviço de Mobilização de Recursos (SMR) é 
responsável pela relação institucional entre o MFP e as 

instituições fi nanceiras bilaterais e multilaterais, e pela 
mobilização de recursos para fi nanciamento do programa 
de investimentos públicos, cabendo-lhe, designadamente:

a) Coordenar e assegurar o processo de mobilização 
de recursos em cooperação com o departa-
mento governamental responsável pela coo-
peração;

b) Formular e implementar políticas que assegu-
ram uma abordagem ativa do MF na mobi-
lização de recursos a nível bilateral e multi-
lateral;

c) Identifi car novas oportunidades e mecanismos de 
fi nanciamento, em concertação com os depar-
tamentos governamentais responsáveis pela 
gestão da dívida pública e pela cooperação;

d) Participar, em articulação com o serviço respon-
sável pelas Operações Financeiras, em nego-
ciações de acordos de fi nanciamento com os 
parceiros e instituições fi nanceiras interna-
cionais bilaterais e multilaterais, tendo em 
vista a implementação da estratégia de de-
senvolvimento no quadro da cooperação;

e) Conceber as metodologias de preparação e ava-
liação de projetos de investimento;

f) Promover e gerir a base de dados de projetos ele-
gíveis aos programas de investimento público; 

g) Avaliar e priorizar os projetos de investimento 
público; e

h) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SMR é é dirigido por um Diretor de Serviço equipa-
rado para todos os efeitos ao Diretor de Serviço do regime 
especial do MFP, provido nos termos da lei.

Artigo 20.º

Serviço de Acompanhamento Macroeconómico e Estatísticas

1. O Serviço de Acompanhamento Macroeconómico e 
Estatísticas (SAME) é responsável pelo acompanhamento 
macroeconómico e pela recolha e produção de dados esta-
tísticos enquadrados nas atribuições do MF, cabendo-lhe, 
designadamente:

a) Elaborar análises da conjuntura económica 
nas áreas sob orientação do MFP e efetuar, 
em concertação com as demais direções do 
Ministério, estimativas e projeções das variá-
veis macroeconómicas e fi nanceiras necessá-
rias à elaboração do Orçamento do Estado;

b) Acompanhar a evolução económica e fi nanceira 
internacional e as políticas adotadas, bem 
como estudar o seu impato ao nível nacional;

c) Analisar o impato da evolução dos agregados ma-
croeconómicos relevantes na gestão e controle 
da política fi scal, orçamental, monetária e fi -
nanceira, e propor orientações para o melhor 
desempenho das respetivas políticas;

https://kiosk.incv.cv B07EF0D8-DC9B-485A-ADBD-018C9D24F668



668  I   SÉRIE  —  NO  21   «B.   O.»  DA   REPÚBLICA   DE   CABO   VERDE  —  27  DE  MARÇO  DE  2015       

d) Estudar e propor medidas de política económica 
nos domínios orçamental, fi scal, monetária, 
cambial, de rendimentos e preços;

e) Organizar, de acordo com a Lei de Base do 
Sistema Estatístico Nacional e em coordena-
ção com os diferentes serviços e organismos 
do MFP, e com o INE, a produção e a divulga-
ção dos indicadores estatísticos das fi nanças 
públicas;  

f) Participar na formulação das orientações políti-
cas e metodológicas que norteiam a elabora-
ção do Orçamento do Estado, e demais instru-
mentos de Planeamento do Estado; 

g) Desenvolver e dinamizar estudos aplicados à 
economia cabo-verdiana com incidência na 
área macroeconómica relevantes para a defi -
nição da política socioeconómica; 

h) Elaborar o Quadro Orçamental de Médio Prazo; 
e

i) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SAME é é dirigido por um Diretor de Serviço 
equiparado para todos os efeitos ao Diretor de Serviço 
do regime especial do MFP, provido nos termos da lei.

Artigo 21.º

Direção Nacional do Orçamento e Contabilidade Pública

1. A Direção Nacional do Orçamento e Contabilidade 
Pública (DNOCP) é o serviço central do departamento go-
vernamental responsável pela área das Finanças que tem 
por missão defi nir a estratégia nacional do orçamento, 
elaborar o Orçamento do Estado, coordenar e acompa-
nhar a gestão e execução do Orçamento do Estado, sendo, 
ainda, responsável pela prestação de contas do Estado, 
ao qual incumbe, nomeadamente:

a) Coordenar a elaboração da estratégia nacional 
do orçamento;

b) Coordenar a elaboração e acompanhamento da 
gestão orçamental;

c) Coordenar a preparação e a compilação das con-
tas públicas do Estado; 

d) Coordenar a elaboração do Quadro de Despesas 
de Médio Prazo e do Orçamento do Estado;

e) Propor medidas e ações de política orçamental; e

f) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. Na prossecução das suas atribuições, a DNOCP 
articula-se com os Órgãos de Soberania, Serviços Sim-
ples, através das respetivas DGPOG, Fundos Autónomos, 
Instituto Nacional da Previdência Social, Entidades 
Reguladoras, Empresas Públicas e Autarquias Locais.

3. À DNOCP integra os seguintes serviços:

a) Serviço do Orçamento; e

b) Serviço de Contabilidade Pública.

4. A DNOCP é dirigida por um Diretor Nacional, pro-
vido nos termos da lei.

Artigo 22.º

Serviço do Orçamento

1. O Serviço do Orçamento (SO) tem por encargo a 
elaboração e a coordenação da gestão e execução do Or-
çamento do Estado, cabendo-lhe, nomeadamente:

a) Propor as necessárias orientações e coordenar 
o processo de preparação e elaboração do 
Orçamento do Estado;

b) Articular com a DNP, a DNRE e a DGT, na afe-
tação dos recursos e na defi nição dos plafonds 
orçamentais; 

c) Consolidar o Orçamento do Estado e os orçamentos 
do setor público, procedendo à sua publicação;

d) Preparar a proposta de lei orçamental e do projeto 
de diploma de execução orçamental;

e) Emitir instruções a todos os benefi ciários de 
fundos públicos inscritos no Orçamento do 
Estado sobre as modalidades e condições de 
sua utilização, gestão e aplicação;

f) Gerir as alterações orçamentais autorizadas, 
manter atualizado o respetivo registo no sis-
tema informático e efetuar a respetiva publi-
cação periódica;

g) Acompanhar a execução do Orçamento do Estado 
e elaborar os respetivos relatórios mensais e 
trimestrais, em coordenação com a DNP;

h) Elaborar pareceres sobre as propostas de diplo-
mas, atividades ou projetos que impliquem 
impato de despesa pública;

i) Gerir as dotações orçamentais provisionais;

j) Colaborar com a DNP na produção das estatísticas 
das fi nanças públicas;

k) Analisar e decidir sobre os pedidos de libertação 
de créditos orçamentais de acordo com a lei 
de execução orçamental e conferir a respetiva 
autorização;

l) Coordenar o processo de revisão periódica da des-
pesa pública e colaborar com as DGPOG na 
elaboração dos Quadros de Despesas Setoriais 
de Médio Prazo, com vista à consolidação do 
Quadro de Despesas de Médio Prazo;

m) Desenvolver e aplicar os critérios de seleção e 
aprovação de projetos de investimento público, 
em estreita coordenação com a DNP;
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n) Coordenar o processo de elaboração e execução 
dos programas de investimento público, em 
articulação com os demais órgãos do sistema 
de planeamento, e avaliar as despesas recor-
rentes deles resultantes;

o) Fazer seguimento dos acordos de fi nanciamento 
de projetos propostos nos programas de in-
vestimento público;

p) Elaborar, em coordenação com os demais be-
nefi ciários, relatórios de utilização da ajuda 
pública ao desenvolvimento afeta ao investi-
mento público, em concertação com a DNP; e 

q) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SO pode criar um núcleo funcional interno voca-
cionado para a preparação e elaboração do orçamento-
programa.

3. O SO é dirigido por um Diretor de Serviço, provido 
nos termos da lei.

Artigo 23.º

Serviço de Contabilidade Pública 

1. O Serviço de Contabilidade Pública (SCP) tem por 
encargo a elaboração da Conta Geral do Estado e das 
contas trimestrais, o seguimento e o controlo do sistema 
de execução orçamental, cabendo-lhe, nomeadamente:

a) Supervisionar o sistema de execução do 
Orçamento do Estado;

b) Acompanhar e controlar o sistema de execução 
orçamental;

c) Prestar apoio aos serviços e organismos da admi-
nistração pública, no âmbito das atribuições 
referidas nas alíneas anteriores;

d) Supervisionar o arquivo dos documentos de rea-
lização das despesas;

e) Coordenar e supervisionar o registo contabilístico 
de todas as receitas e despesas públicas e das 
demais operações que conduzam à variação 
dos ativos ou passivos do Estado, de acordo com o 
Plano Nacional de Contabilidade Pública;

f) Elaborar Conta Geral do Estado e as contas pro-
visórias em colaboração com a DNP;

g) Proceder o controlo prévio e concomitante da le-
galidade e regularidade fi nanceira da execução 
orçamental;

h) Proceder a auditoria administrativa e fi nanceira 
no processo de execução orçamental em arti-
culação com a DGT e a IGF; e

i) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SCP pode criar núcleos funcionais internos vo-
cacionados para a preparação e elaboração das contas 
públicas e para organização dos controladores fi nanceiros 
da execução orçamental.

3. O SCP é dirigido por um Diretor de Serviço, provido 
nos termos da lei.

Artigo 24.º

Direção Nacional de Receitas do Estado

1. A Direção Nacional de Receitas do Estado (DNRE) 
é o serviço central do departamento governamental 
responsável pela área das Finanças que tem por missão 
a defi nição de política, planeamento, regulamentação, 
coordenação de serviços e avaliação do sistema tributário 
e aduaneiro, ao qual compete, especifi camente: 

a) Consolidar e coordenar a gestão das receitas do 
Estado provenientes do sistema tributário, 
aduaneiro e outros; 

b) Garantir o exercício da autoridade tributária 
e aduaneira, e a relação entre o Estado e o 
Contribuinte na base de equidade e justiça, de 
acordo com as políticas defi nidas pelo Governo 
em matéria fi scal;

c) Coordenar as medidas e ações de política tribu-
tária e aduaneira;  

d) Garantir, no quadro da política tributária e adua-
neira, a arrecadação das receitas do Estado;

e) Assegurar a liquidação e cobrança dos impostos, 
taxas, multas, direitos aduaneiros, ou outras 
receitas que lhe cumpre administrar;

f) Colaborar na preparação do Orçamento do Estado 
e na elaboração da Conta Geral do Estado;

g) Determinar a concessão e acompanhar a execu-
ção dos benefícios fi scais, tanto de natureza 
tributária como aduaneira, bem como proce-
der o controlo da respetiva receita cessante;

h) Propor medidas de caráter normativo, técnico e 
organizacional para a melhoria da efi cácia do 
sistema tributário e aduaneiro;

i) Propor e dar parecer sobre acordos internacio-
nais em matéria tributária e aduaneira, bem 
como assegurar a respetiva execução;

j) Fazer o controlo e o acompanhamento da aplicação 
das leis fi scais visando assegurar a justiça tri-
butária e aduaneira;

k) Contribuir para a investigação científi ca no do-
mínio da fi scalidade e alfandegário, bem como 
para o aperfeiçoamento da técnica tributária 
e aduaneira em Cabo Verde; 

l) Executar programas de cooperação com as ad-
ministrações tributárias e aduaneiras homó-
logas de outros países e participar em reuniões 
internacionais no domínio da fi scalidade e al-
fandegário;
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m) Distribuir o pessoal do quadro da Direção 
Nacional de Receitas do Estado pelos serviços 
centrais, serviços partilhados e serviços de 
base territorial, em harmonia com as disposi-
ções legais e regulamentares; e

n) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. À DNRE incumbe, ainda, exercer as competências 
que os códigos e demais legislação tributária e aduaneira 
lhe atribuírem, bem como as que lhe forem expressamente 
delegadas.

3. A DNRE integra os seguintes serviços:

a) A Direção das Contribuições e Impostos;

b) A Direção das Alfândegas;

c) Os Serviços Partilhados; 

d) Cofre da Direção Nacional de Receitas do Estado; 
e

e) As Repartições de Finanças ou Antenas das 
Finanças, a Repartição Especial de Grandes 
Contribuintes e as Alfândegas, as quais fun-
cionam na dependência direta da Direção das 
Contribuições e Impostos e da Direção das 
Alfândegas, consoante a pertinência. 

4. A Direção Nacional de Receitas do Estado é supe-
riormente dirigida por um Diretor Nacional, provido nos 
termos da lei.

5. As demais competências e especifi cidades das Di-
recções e Serviços afetos à DNRE são desenvolvidas no 
âmbito do Regulamento Interno da DNRE.

Artigo 25.º

Direção das Contribuições e Impostos

1. A Direção das Contribuições e Impostos (DCI) tem 
por incumbência administrar os impostos, as taxas, 
multas, bem como outras receitas que lhe forem outor-
gadas por lei e não sejam da competência dos serviços 
aduaneiros, cabendo-lhe, especifi camente: 

a) Garantir, no quadro da política tributária, a ar-
recadação das receitas do Estado;

b) Executar a política tributária do Estado;

c) Planear, coordenar, supervisionar, executar, con-
trolar e avaliar as atividades da Administração 
Tributária;

d) Interpretar e aplicar a legislação tributária, edi-
tando os actos normativos e as instruções ne-
cessárias à sua execução;

e) Preparar e julgar, os processos administrativos 
do contencioso tributário;

f) Propor medidas de aperfeiçoamento, regulamen-
tação e consolidação da legislação tributária;

g) Planear, dirigir, supervisionar, orientar, coor-
denar, executar e assegurar os serviços de 
inspeção, fi scalização, lançamento, cobrança, 
arrecadação e controle dos impostos e demais 
receitas sob sua gestão;

h) Efetuar previsões sobre a evolução das receitas 
cuja arrecadação esteja a seu cargo;

i) Realizar a previsão, o acompanhamento, a aná-
lise e o controlo das receitas sob sua gestão, 
com vista a subsidiar a elaboração da propos-
ta orçamentária;

j) Elaborar estatísticas das receitas do Estado sob 
a sua gestão;

k) Promover atividades de cooperação e integração 
com outras instituições do país, entre a 
Administração Fiscal e os contribuintes, e de 
cidadania fi scal, assim como produzir e divul-
gar informações tributárias;

l) Realizar campanhas informativas e de orienta-
ções em matéria tributária; 

m) Autorizar a restituição e reembolso de impostos 
ou outras receitas que lhe cumpre administrar; 

n) Aceitar as diversas formas de garantia aos im-
postos ou outras receitas que lhe cumpre ad-
ministrar; 

o) Decidir sobre pedidos de isenção ou redução fi s-
cais previstas expressamente na lei;

p) Acompanhar a execução dos benefícios fi scais 
concedidos e sua monitorização, procedendo à 
determinação e controlo da respetiva despesa;

q) Propor e dar parecer sobre acordos internacio-
nais em matéria tributária e assegurar a sua 
execução;

r) Executar programas de cooperação com as ad-
ministrações tributárias homólogas de outros 
Estados e participar em reuniões internacio-
nais no domínio da fi scalidade;

s) Emitir parecer e despachar todos os assuntos 
que caibam no âmbito de sua competência; 

t) Distribuir o pessoal afeto à direção e serviços 
cuja gestão esteja a seu cargo, de harmonia 
com as disposições legais e regulamentares, e 
propor superiormente a colocação nas diversas 
Repartições de Finanças cuja deslocação im-
plique realização de despesas; 

u) Propor metas a serem alcançadas pelas 
Repartições de Finanças e pela Repartição 
Especial de Grandes Contribuintes, e executar 
o seu acompanhamento e avaliação; e 

v) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.
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2. Na prossecução das suas atribuições, a DCI articula-se 
com a Polícia Nacional e a Polícia Judiciária, no âmbito 
da segurança fi scal; com todas Recebedorias do Estado 
e Entidades Colaboradoras na Cobrança, bem como as 
instituições que exercem as funções inspetivas do Estado. 

3. Junto da DCI, funciona a Comissão Nacional de 
Revisão de Matéria Coletável, cujo a organização, com-
posição e funcionamento é objeto de portaria do membro 
de Governo responsável pela área das Finanças e do 
Planeamento, sob a proposta do Diretor Nacional de 
Receitas do Estado. 

4. A DCI abarca os seguintes serviços:

a) Serviço de Tributação e Cobrança;  

b) Repartições de Finanças ou Antenas das Finanças;

c) Repartição Especial de Grandes Contribuintes. 

5. A DCI é dirigida por um Diretor Nacional Adjunto, 
equiparado, para todos os efeitos, a um Diretor-geral, 
provido nos termos da lei.

Artigo 26.º

Serviço de Tributação e Cobrança

1. Compete, especifi camente, ao Serviço da Tributação 
e Cobrança:

a) Coordenar as atividades das Repartições de 
Finanças;

b) Analisar a contabilidade mensal das Repartições 
das Finanças;

c) Gerir as atividades de arrecadação e de cobrança 
das receitas fi scais;

d) Supervisionar o sistema de cobrança de im-
postos e outras receitas fi scais efetuadas 
pelas Recebedorias do Estado e Entidades 
Colaboradoras na Cobrança;

e) Assegurar a cobrança efi ciente dos impostos, 
centralizando a sua gestão;

f) Regularizar todos os registos de cobranças de im-
postos e outras receitas fi scais;

g) Emitir as respostas das reclamações dos respe-
tivos atos;

h) Assegurar a análise dos processos de concessão 
dos benefícios fi scais, bem como de incentivos, 
preparando os respetivos processos decisórios;

i) Coordenar e colaborar na elaboração de estudos 
de previsão, projeção e análise de comporta-
mentos das receitas fi scais necessários à ela-
boração do Orçamento do Estado e da Conta 
Geral do Estado;

j) Elaborar as normas que disciplinam a arrecadação 
e cobrança, e proceder à padronização, à ma-
nualização e à orientação dessas atividades;

k) Gerir o cadastro fi scal de contribuintes;

l) Coordenar a organização dos processos da dívida 
tributária que devam ser remetidos ao con-
tencioso tributário;

m) Efetuar previsões sobre a evolução das receitas 
cuja arrecadação está a seu cargo;

n) Manter um registo atualizado dos sujeitos passi-
vos, bem como das respetivas contacorrentes 
e dos reembolsos;

o) Assegurar o aprovisionamento das contas concer-
nentes ao Imposto sobre Valor Acrescentado, 
em coordenação com a Direção-geral do 
Tesouro; 

p) Analisar os indicadores que permitam a avalia-
ção e o controlo dos resultados do imposto e 
propor as medidas corretivas adequadas à 
sua melhoria; 

q) Coordenar e controlar os reembolsos do imposto 
aos sujeitos passivos de regime normal e dos 
regimes especiais de reembolso, particular-
mente às representações diplomáticas, orga-
nismos internacionais e equiparados, nos ter-
mos dos respetivos diplomas; 

r) Controlar e elaborar instruções sobre pedidos de 
reembolso, encaminhamento e demais proce-
dimentos que dinamizam o processo; 

s) Organizar o registo central de reembolsos e pro-
ceder à recolha e registo dos dados referentes 
aos pagamentos efetuados junto dos sujeitos 
passivos; 

t) Emitir parecer sobre pedidos de isenções e outros 
benefícios fi scais;

u) Emitir parecer sobre a aplicação da lei aos casos 
concretos que sejam submetidos à sua apre-
ciação ou decisão;

v) Colaborar na proposta de medidas de simplifi ca-
ção dos procedimentos técnicos;

w) Acompanhar, sob o ponto de vista tributá-
rio, a execução dos programas e projetos do 
Governo fi nanciados no âmbito do Orçamento 
do Estado;

x) Proceder o controlo e monitorização das isenções, 
determinando a receita cessante inerente aos 
benefícios fi scais concedidos; e 

y) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O Serviço de Tributação e Cobrança é dirigido por 
um Diretor de Serviço, provido nos termos da lei.

Artigo 27.º

Direção das Alfândegas

1. A Direção das Alfândegas (DA) tem por incumbência 
promover, coordenar e executar as medidas e ações de 
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política aduaneira relativas à organização, gestão e aper-
feiçoamento do sistema aduaneiro, bem como o exercício 
da autoridade aduaneira, cabendo-lhe, especifi camente:

a) Garantir, no quadro da política aduaneira, a ar-
recadação das receitas do Estado;

b) Executar a política aduaneira do Estado;

c) Assegurar o lançamento, a liquidação e a cobrança 
dos direitos e outras imposições aduaneiras 
cuja arrecadação esteja a seu cargo;

d) Efetuar previsões sobre a evolução das receitas 
cuja arrecadação esteja a seu cargo;

e) Elaborar estatísticas das receitas do Estado sob 
a sua gestão;

f) Autorizar a restituição e reembolso de direitos e 
de outras imposições aduaneiras; 

g) Aceitar as diversas formas de garantia aos direi-
tos e demais imposições aduaneiras; 

h) Aprovar as fórmulas de despacho, guias e de-
mais documentos aduaneiros;

i) Prorrogar, nos termos regulamentares, os prazos 
de liquidação de bilhetes de despacho e de de-
pósito de mercadorias em armazéns e entre-
postos de regime aduaneiro; 

j) Autorizar, nos termos legais, os regimes de im-
portação temporária, exportação temporária, 
reimportação e reexportação, e as respetivas 
prorrogações; 

k) Autorizar, nos termos regulamentares, a alie-
nação de mercadorias desalfandegadas com 
benefícios fi scais aduaneiros; 

l) Decidir sobre pedidos de isenção ou redução de 
direitos e outras imposições aduaneiras pre-
vistas expressamente na lei; 

m) Nomear despachantes ofi ciais, ajudantes de 
despachante, praticantes e caixeiros despa-
chantes; 

n) Emitir parecer e despachar todos os assuntos 
que caibam no âmbito de sua competência; e 

o) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. Na prossecução das suas atribuições, a DA articula-se:

a) Com a Polícia Nacional, a Polícia Judiciária e 
outros serviços com atribuições em matéria 
de segurança interna e económica, no âmbito 
da fi scalização, prevenção e combate à fraude 
e evasão fi scal e alfandegária; e

b) Articula-se, ainda, em matéria de segurança 
económica, com os serviços competentes da 
Administração Interna, da Marinha e Portos, 
da Guarda Costeira, dentre outros.

3. A DA abarca os seguintes serviços: 

a) Serviço de Regimes e Procedimentos Aduaneiros; 

b) Serviço Antifraude; 

c) As Alfândegas  

4. Junto da DA funciona o Conselho Técnico Aduaneiro, 
cujo funcionamento é regulado no Código Aduaneiro, 
aprovado pelo Decreto-legislativo n.º 4/2010, de 3 de junho.

5. A DA é dirigida por um Diretor Nacional Adjunto, 
equiparado a um Diretor-geral, provido nos termos da lei.

Artigo 28.º

Serviço de Regimes e Procedimentos Aduaneiros

1. Compete, particularmente, ao Serviço de Regimes e 
Procedimentos Aduaneiros: 

a) Emitir pareceres sobre a aplicação da legislação 
em matéria de regimes aduaneiros gerais, 
especiais e económicos, nomeadamente sobre 
benefícios fi scais, zonas francas, entrepostos, 
aperfeiçoamento ativo e passivo, transforma-
ção de mercadorias sob controlo aduaneiro e 
importação temporária; 

b) Pronunciar-se sobre propostas de vendas de 
mercadorias em hasta pública; 

c) Avaliar a efi cácia dos instrumentos de controlo 
operacional dos armazéns de regime aduaneiro 
e apresentar as propostas que se mostrarem 
necessárias; 

d) Manter atualizadas as pautas aduaneiras de im-
portação e de exportação; 

e) Aplicar, no plano técnico-aduaneiro, as regras de 
origem de âmbito geral e preferencial; 

f) Aplicar os acordos preferenciais; 

g) Emitir informações sobre o valor aduaneiro, em 
especial sobre questões levantadas pelas es-
tâncias aduaneiras, que pela sua complexi-
dade ou necessidade de harmonização, não 
possam ser resolvidas a esse nível; 

h) Apresentar propostas e emitir pareceres sobre ques-
tões relativas a operações de carga e descarga, 
transporte, depósito, tráfego aduaneiro, circula-
ção de mercadorias e controlo dos meios de 
transporte;

i) Propor medidas visando a uniformização do tra-
tamento aduaneiro de bagagens; 

j) Velar pela uniformização e correção na interpre-
tação e aplicação de normas legais e regula-
mentos; 

k) Centralizar a informação necessária a uma cor-
reta avaliação de mercadorias, promovendo 
a recolha e tratamento sistemático de docu-
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mentos inerentes ao despacho aduaneiro, e de 
outros suportes de informação justifi cativos 
do valor; e

l) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior. 

2. O Serviço de Regimes e Procedimentos Aduaneiros 
é dirigido por um Diretor de Serviço, provido nos termos 
da lei.

Artigo 29.º

Serviço Antifraude

1. Compete, particularmente, ao Serviço Antifraude: 

a) Assegurar, promover e apoiar tecnicamente a rea-
lização de controlos e inquéritos destinados a 
averiguar ou prevenir a evasão e a fraude fi s-
cais, incidindo sobre a contabilidade e outros 
elementos da escrita das empresas importa-
doras e exportadoras, bem como de quaisquer 
utentes dos serviços aduaneiros que se en-
contrem ligados aos fl uxos internacionais de 
mercadorias e dos respetivos representantes 
legais junto dos serviços aduaneiros;

b) Prevenir comportamentos abusivos dos contri-
buintes;

c) Evitar fuga, evasão e contrabando; 

d) Recolher, tratar e analisar as informações ine-
rentes à sua gestão; 

e) Avaliar os riscos de evasão e a fraude fi scais para 
todo o território nacional; 

f) Produzir informações estratégicas com vista ao 
controlo e inquéritos internos, e para os serviços 
externos de combate à fraude e evasão fi scal; 

g) Assegurar a ligação com as células locais de in-
formação sobre a fraude comercial e o tráfi co 
ilícito de estupefacientes e substâncias psico-
trópicas;

h) Organizar e manter atualizado um registo fi scal 
central;

i) Elaborar o Plano Nacional de Controlos e Inquéritos; 

j) Averiguar a regularidade da utilização ou destino 
das mercadorias importadas ao abrigo de re-
gimes favoráveis de fi scalidade, com a colabo-
ração do Serviço de Regimes e Procedimentos 
Aduaneiros;

k) Sugerir verifi cações junto de estabelecimentos 
bancários, instituições de crédito e semelhantes, 
observadas as normas relativas a sigilo;

l) Orientar os controlos, introduzindo os critérios 
de seleção das declarações a controlar, e aju-
dando os diferentes serviços a elaborar os 
seus próprios critérios;

m) Proceder a investigações e inquéritos para o 
controlo do valor aduaneiro das mercadorias, 
com a colaboração, quando julgada necessá-
ria, de outros serviços aduaneiros, especial-
mente do Serviço de Regimes e Procedimentos 
Aduaneiros; 

n) Cooperar com outros organismos nacionais e 
internacionais em atividades de prevenção, 
investigação e repressão da evasão e fraude 
fi scais e, em particular, de tráfi co ilícito de 
estupefacientes e substâncias psicotrópicas, 
armas, objetos de arte e antiguidades; e

o) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. No desempenho de funções, o Serviço Antifraude 
deve estabelecer estreita colaboração com outros organis-
mos nacionais e internacionais vocacionados a prevenção, 
investigação e repressão do tráfi co ilícito de estupefa-
cientes e substâncias psicotrópicas, armas e munições. 

3. O Serviço Antifraude é dirigido por um Diretor de 
Serviço, provido nos termos da lei.

Artigo 30.º

Serviços Partilhados

1. A DNRE coordena os seguintes serviços partilhados:

a) Serviço de Auditoria Interna e Correição;

b) Serviço de Justiça Tributária e Aduaneira;

c) Serviço de Planeamento e Coordenação da 
Inspeção Tributária e Aduaneira;

d) Serviço de Logística e Gestão de Pessoal;

e) Serviço de Tecnologia da Informação Tributária 
e Aduaneira; 

f) Serviço de Planeamento e Cooperação; e

g) Serviço de Atendimento ao Contribuinte e 
Cidadania Fiscal.

2. Os Serviços acima indicados são dirigidos por um 
Diretor de Serviço, provido nos termos da lei.

Artigo 31.º

Serviço de Auditoria Interna e Correição

1. Compete, designadamente, ao Serviço de Auditoria 
Interna e Correição:

a) Desenvolver ações de auditoria interna de ges-
tão com vista à deteção de factos e situações 
condicionantes ou impeditivos da realização 
dos objetivos defi nidos para a DNRE.

b) Realizar acções de auditoria tendentes a zelar 
pelo cumprimento das disposições legais e re-
gulamentares;

c) Efetuar ações de auditoria de gestão, com vista a 
avaliar se os objetivos e metas fi xados para 
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os serviços foram atingidos, detetando e ca-
raterizando os fatores e as situações condicio-
nantes ou impeditivas da realização desses 
objetivos;

d) Analisar e avaliar, em termos de efi cácia e efi -
ciência, o funcionamento dos Serviços afetos 
à DNRE, recolher informações necessárias, 
propor medidas tendentes à eliminação de 
eventuais disfunções ou incorreções deteta-
das e contribuir para assegurar a coerência 
interna dos procedimentos;

e) Participar ou colaborar nas acções de controlo 
efectuadas pelas entidades competentes, no-
meadamente IGF e o Ministério Público, as-
segurando a respetiva coordenação interna;

f) Acompanhar a introdução das medidas decorren-
tes das recomendações formuladas por inicia-
tiva própria e/ou pelas entidades de controlo 
competentes;

g) Elaborar os programas de trabalho das auditorias;
h) Preparar relatórios sobre os resultados das ve-

rifi cações promovidas e, quando se revelar 
apropriado, formular conclusões, recomenda-
ções e propostas para submissão ao Diretor 
Nacional;

i) Proceder a análise de relatórios de auditorias 
sempre que lhe for solicitada a sua interven-
ção, com vista à verifi cação de situações anó-
malas que careçam esclarecimento;

j) Efetuar a recolha e análise de elementos de in-
formação, estatísticos e informáticos, dentre 
outros, para melhor gestão dos programas de 
auditorias a serem desenvolvidos;

k) Elaborar relatórios trimestrais e anuais de ati-
vidades;

l) Elaborar pareceres sobre matérias que se mos-
trem relevantes relativamente às ações de 
auditoria desenvolvidas;

m) Colaborar na elaboração do plano anual e relató-
rios mensal e anual das atividades da DNRE;

n) Realizar qualquer ação de auditoria determi-
nada pelo Diretor Nacional de Receitas do 
Estado; 

o) Coordenar e executar ações de prevenção ao des-
vio de conduta dos funcionários da DNRE;

p) Executar as atividades de investigação disciplinar, 
e demais atividades de correição;

q) Proceder à análise de denúncias e demais expe-
dientes que tratem de irregularidades funcio-
nais e promover sua apuração;

r) Promover a instrução dos processos administra-
tivos disciplinares para apreciação das auto-
ridades competentes; e

s) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. Na realização de ações de auditoria, o Serviço da 
Auditoria e Correição pode ser reforçado com afetação 
de funcionários de outros Serviços.

Artigo 32.º

Serviço de Justiça Tributária e Aduaneira

1. Compete, designadamente, ao Serviço de Justiça 
Tributária e Aduaneira:

a) Coordenar o exercício da justiça tributária a 
nível nacional, fornecendo orientações e su-
porte técnico operacional às Repartições de 
Finanças e as Alfândegas na aplicação das 
normas de contencioso e de execução fi scal;

b) Elaborar os projetos de respostas das reclama-
ções e recursos hierárquicos, em estreita co-
laboração com as Repartições de Finanças, 
as Alfândegas e os Serviços de Inspeção 
Tributária e Antifraude;

c) Efetuar estudos e apresentar propostas de me-
didas de simplifi cação respeitantes a procedi-
mentos técnicos e processuais do contencioso 
tributário e aduaneiro nas áreas administra-
tiva e judicial;

d) Exercer as competências que, no âmbito do pro-
cesso de contencioso tributário e aduaneiro, 
não sejam exclusivas do Diretor Nacional da 
DNRE, Diretores-adjuntos ou dos responsá-
veis dos Serviços Partilhados;  

e) Exercer autoridade tributária e representar o in-
teresse da Administração Fiscal e Aduaneira 
junto dos tribunais fi scais e aduaneiros;

f) Coordenar e orientar as atividades dos representan-
tes da Administração Tributaria e Aduaneira 
junto dos tribunais fi scais e aduaneiros;

g) Emitir pareceres em quaisquer outros processos 
superiormente solicitados;

h) Colaborar com os serviços de Inspeção e 
Antifraude e na preparação dos planos gerais 
de fi scalização tributária e Aduaneira;

i) Organizar o registo nacional de infrações tribu-
tárias e aduaneiras e elaborar mapas esta-
tísticos de gestão e relações mensais sobre a 
cobrança coerciva;

j) Coordenar os processos de recuperação de dívi-
das fi scais;

k) Proceder o registo das instruções e ordens de 
serviço;

l) Gerir, nos termos da lei e dos regulamentos apro-
vados, os créditos do Estado em processo de 
execução fi scal;

m) Executar outras tarefas que lhe sejam cometi-
das por determinação superior.
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Artigo 33.º

Serviço de Planeamento e Coordenação da Inspeção 
Tributária e Aduaneira

1. Compete, designadamente, ao Serviço de Planeamento 
e Coordenação da Inspeção Tributária e Aduaneira:

a) Gerir as atividades de planeamento, programa-
ção, seleção e inspeção dos contribuintes, pre-
venindo e combatendo a fraude e a evasão fi s-
cais, em articulação com o serviço antifraude;

b) Elaborar, em conjunto com as Repartições de 
Finanças, a Repartição Especial dos Grandes 
Contribuintes e as Alfândegas, o plano anual 
de inspeção;

2. A Inspeção Tributária e Aduaneira compreende 
núcleos funcionais internos voltados para a atividade 
inspetiva propriamente dita e para o apoio em tarefas ine-
rentes à investigação criminal tributária não aduaneira.

3. Ao núcleo de inspeção tributária incumbe, designa-
damente:

a) Exercer a ação de inspeção tributária de controlo 
da situação tributária dos contribuintes e de 
combate à evasão e fraudes fi scais, nas ver-
tentes preventiva, certifi cativa e de investi-
gação tributária, de acordo com o plano de 
atividades ou de decisão casuística do Diretor 
Nacional das Receitas do Estado;

b) Apoiar, mediante a prestação de informação so-
bre a matéria de facto, a instrução de proces-
sos administrativos e judiciais;

c) Exercer a ação inspetiva em relação a contri-
buintes que tenham interesses económicos ou 
exerçam atividade profi ssional ou económica 
em área territorial de múltiplas repartições 
de fi nanças, sempre que, superiormente, for 
entendido que a situação tributária do con-
tribuinte deve ser apurada de forma global e 
integrada;

d) Participar, colaborar e cooperar, sempre que su-
periormente for entendido conveniente, em 
ações de fi scalização ou de inspeção, da res-
ponsabilidade da repartição de fi nanças da 
área da sede ou do domicílio do contribuinte.

e) Executar outros atos ou atividades de cariz ins-
petivo que lhe sejam atribuídos por lei ou por 
determinação superior.

4. Ao núcleo de apoio à investigação criminal tributária 
não aduaneira incumbe, designadamente:

a) Proceder à instauração dos processos de ave-
riguações em função da obtenção do conhe-
cimento de factos que indiciem a prática de 
ilícitos criminais de natureza tributária;  

b) Remeter os processos de averiguações ao 
Ministério Público para os fi ns previstos na lei;

c) Praticar diligências de investigação sob a orien-
tação e dependência funcional do Ministério 
Público;

d) Orientar e coordenar a atuação das Repartições 
de Finanças em relação aos factos que pos-
sam indiciar a prática de ilícito criminal de 
natureza tributária.

Artigo 34.º

Serviço de Logística e Gestão de Pessoal 

1. Sem prejuízo das competências atribuídas à DGPOG 
do MFP e à DGPCP, compete, designadamente, ao Ser-
viço de Logística e Gestão de Pessoal:

a) Providenciar a manutenção e reparação dos edi-
fícios afetos à DNRE;

b) Executar a aquisição de materiais, no cumpri-
mento das normas legais em funcionamento;

c) Gerir o parque das viaturas, providenciando a 
sua manutenção, abastecimento e supervisão 
dos condutores nas suas tarefas;

d) Manter sempre atualizada a lista do património 
da DNRE e respetiva afetação de responsabi-
lidade de guarda e manutenção;

e) Proceder à distribuição do material necessário ao 
funcionamento corrente da DNRE;

f) Providenciar a impressão e distribuição nacional 
dos formulários em uso na DNRE;

g) Assegurar que o equipamento de comunicação é usado 
de forma correta e feita a sua manutenção;

h) Fazer as estatísticas nacionais de consumos, 
avaliar suas variações e adotar medidas para 
os ajustes necessários;

i) Manter e atualizar o cadastro do parque imobiliário 
afeto à DNRE;

j) Promover periodicamente uma inspeção técnica 
ao parque imobiliário afeto à DNRE;

k) Apoiar a realização de todos os procedimentos 
tendentes à aquisição ou arrendamento de 
bens imóveis destinados à instalação dos 
serviços da DNRE e à realização de obras do 
parque imobiliário que lhe está afeto, bem 
como acompanhar e fi scalizar a execução das 
mesmas;

l) Garantir a segurança das pessoas, das instalações, 
das redes de energia e água, comunicação, ar 
condicionado e ventilação; 

m) Elaborar as propostas de orçamento da DNRE e 
controlar a execução dos orçamentos aprovados;

n) Elaborar relatórios de acompanhamento e ava-
liação da execução orçamental e propor trans-
ferências e os reforços de verbas que se reve-
lem necessários;
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o) Assegurar os pedidos de libertação de créditos e 
transferências de verbas para os orçamentos 
dos centros de custos;

p) Processar as despesas relacionadas com aquisição 
de bens e serviços;

q) Elaborar um plano anual de aquisição de equi-
pamentos e de bens de consumo corrente ne-
cessários ao funcionamento das diferentes 
unidades orgânicas da DNRE e controlar a 
sua execução;

r) Assegurar a reprodução e distribuição interna 
dos impressos e publicações da DNRE;

s) Elaborar e mandar publicar os avisos, anúncios e 
listagens previstas na lei;

t) Garantir o funcionamento em matéria de expediente 
e correspondência dos serviços centrais;

u) Organizar e assegurar o funcionamento da 
Biblioteca Central, do Arquivo Geral e do 
Histórico afetos à Administração Tributária 
e Aduaneira.

2) Compete, ainda, ao Serviço de Logística e Gestão 
de Pessoal:

a) Executar as ações administrativas e o expediente 
respeitante ao pessoal da DNRE;

b) Organizar e manter permanentemente atualiza-
dos na base de dados o cadastro, os processos 
individuais do pessoal em serviço na DNRE, 
bem como o respetivo registo biográfi co, técnico 
e disciplinar;

c) Assegurar o expediente necessário ao processa-
mento e pagamento das remunerações e abo-
nos diversos ao pessoal, a arrumação, manu-
tenção e controlo dos respetivos processos e a 
documentação de pessoal;

d) Administrar e supervisionar, em articulação 
com o departamento governamental respon-
sável pela área da Administração Pública, os 
processos de recrutamento e seleção, alocação 
e mobilidade de pessoal;

e) Planear, executar, acompanhar e avaliar ações 
de formação permanente e de desenvolvimento 
de competências;

f) Promover a avaliação de desempenho, acom-
panhar a evolução nas carreiras, promover 
ações de reconhecimento e valorização dos 
funcionários;

g) Criar e manter um banco de talentos com o ma-
peamento e identifi cação das potencialidades 
dos funcionários para funções gerenciais e 
atividades específi cas;

h) Executar outras tarefas que lhe sejam cometidas 
por determinação superior.

Artigo 35.º

Serviço de Tecnologia da Informação Tributária e Aduaneira

Compete, designadamente ao Serviço de Tecnologia da 
Informação Tributária e Aduaneira:

a) Planear, coordenar, orientar, supervisionar, con-
trolar e avaliar as atividades de tecnologia da 
informação da DNRE; 

b) Gerir o parque informático da DNRE, a rede 
corporativa de comunicação de dados e todas 
as aplicações informáticas concernentes à 
Administração Tributária e Aduaneira e ga-
rantir sua manutenção e segurança em arti-
culação com a DGRSI;

c) Gerir as bases de dados da DNRE, incluindo a 
sua captação e entrada de dados e os siste-
mas de informação, observada a política de 
Tecnologias da Informação (TI) estabelecida 
pela DGRSI;

d) Detetar, analisar e resolver, em articulação com 
a DGRSI, problemas derivados da utiliza-
ção do parque informático pelas Direções e 
Serviços afetos à DNRE;

e) Gerir o Sistema de Automação de Dados Alfandegários 
(SYDONIA) e todas as suas versões; 

f) Gerir a política de segurança da informação da 
DCI, a divulgação e o controlo da aplicação 
das diretrizes, normas e padrões relativos à 
segurança de dados, informações e sistemas 
informatizados estabelecidos pela DGRSI;

g) Apoiar tecnicamente as Direções e Serviços afe-
tos à DNRE em matéria de fi scalização tribu-
tária e aduaneira no que se refere à verifi ca-
ção de contabilidade informatizada e emissão, 
por computador, de documentos fi scalmente 
relevantes;

h) Assegurar a gestão informática do registo cen-
tralizado de contribuintes e mantê-lo atualizado;

i) Garantir a segurança e confi dencialidade da in-
formação e executar as atividades relativas à 
guarda e recuperação de informações econó-
mico-fi scais;

j) Cadastrar, habilitar e controlar os perfi s e o acesso 
dos usuários aos sistemas e recursos de tecno-
logia da informação da DCI, de acordo com as 
normas estabelecidas pela DGRSI;

k) Orientar e prestar assistência aos usuários de 
equipamentos, no que se refere à sua utiliza-
ção, bem como quanto à execução, ao acompa-
nhamento, ao controlo e à avaliação dos tra-
balhos pertinentes a sistemas de informação; 

l) Promover a interligação entre as Repartições 
de Finanças ou Antenas das Finanças, as 
Alfândegas e demais instituições, organizações 
e serviços;
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m) Proceder à coordenação de recolha e do trata-
mento de dados estatísticos que devem ser 
utilizados para fi ns de gestão fi scal e elabora-
ção da Conta Geral do Estado;

n) Garantir a produção de dados estatísticos tribuá-
rios e aduaneiros;

o) Assegurar, em articulação com a DGRSI, o bom 
funcionamento dos circuitos de informação 
com os serviços da DNRE;

p) Conceber, desenvolver e implementar, em ar-
ticulação com a DGRSI, sistemas e soluções 
informáticas, de forma a assegurar a sua fun-
cionalidade, fi abilidade e compatibilidade, de 
acordo com as regras aplicáveis, assim como 
gerir a respetiva documentação técnica;

q) Participar em estudos conducentes a plataforma 
tecnológica, a alteração no parque informático, 
programas e produtos de apoio operacional 
conexos à atividade da DNRE;

r) Estudar, testar, implementar e administrar, em 
articulação com a DGRSI, os suportes de base 
e os programas informáticos;

s) Colaborar no estudo, adoção de metodologias de 
gestão e conceção de projetos informáticos, 
bem como apoiar tecnicamente a tomada de 
decisões quanto à aquisição de novos equipa-
mentos, produtos e soluções;

t) Colaborar na discussão, elaboração ou aprecia-
ção dos projetos legislativos que envolvam 
matéria da sua competência;

u) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior. 

Artigo 36.º 

Serviço de Planeamento e Cooperação

1. Compete, designadamente, ao Serviço de Planea-
mento e Cooperação:

a) Colaborar na produção de documentação científi ca 
e técnica para a Administração Tributária e 
Aduaneira;

b) Participar, no domínio da sua competência téc-
nica, na negociação das convenções e acordos 
internacionais em matéria fi scal e aduaneira;

c) Prestar apoio técnico aos serviços competentes 
da Administração Fiscal e Aduaneira em ma-
téria de execução das convenções e acordos 
internacionais fi scais, e cooperar no procedi-
mento amigável;

d) Assegurar a participação da Administração 
Fiscal e Aduaneira em reuniões regionais e 
internacionais especializadas em matéria fi scal 
e aduaneira, bem como a troca de informações 
com organizações congéneres;

e) Assegurar a elaboração e realizar o acompanha-
mento do plano estratégico e do plano anual 
de atividades da DNRE e a elaboração do res-
petivo relatório;

f) Emitir parecer sobre os programas elaborados 
pelos serviços e avaliar os resultados poten-
ciais em função do plano estratégico e dos ob-
jetivos prioritários da DNRE.

2. Compete, ainda, ao Serviço de Planeamento e Co-
operação:

a) Promover a recolha, seleção e tratamento da 
documentação de conteúdo técnico e adminis-
trativo de interesse para os serviços;

b) Promover, em articulação com o Serviço de 
Logística e Gestão de Pessoal, a aquisição de 
espécies bibliográfi cas com interesse para os 
serviços;

c) Cooperar com serviços congéneres nacionais e 
estrangeiros e com organismos internacio-
nais na permuta de documentação e informa-
ção bibliográfi ca;

d) Assegurar o serviço de traduções de documentos 
para a DNRE;

e) Coordenar as questões relativas à cooperação 
nos domínios fi scais e alfandegários, e pro-
por medidas destinadas a criar ou intensi-
fi car a cooperação com as administrações 
de outros países, particularmente os mem-
bros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa (CPLP);

f) Acompanhar as diretrizes e a documentação 
produzida por organismos internacionais, 
especialmente a Organização Mundial das 
Alfândegas (OMA) e a Organização Mundial 
do Comércio (OMC);

g) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior. 

Artigo 37.º

Serviço de Atendimento ao Contribuinte e Cidadania Fiscal

1. Compete, especifi camente, ao Serviço de Atendimento 
ao Contribuinte e Cidadania Fiscal:

a) Planear, coordenar, supervisionar e avaliar as 
atividades relacionadas ao atendimento ao 
contribuinte nas modalidades presenciais e à 
distância;

b) Prestar apoio técnico aos serviços centrais e lo-
cais de atendimento ao contribuinte;

c) Promover a padronização dos serviços de aten-
dimento ao contribuinte nas Repartições de 
Finanças e assegurar que sejam alcançados 
os mesmos níveis de efi ciência e qualidade;

d) Administrar e atualizar os serviços relacionados 
às informações e aos dados divulgados no sí-
tio da DCI;
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e) Desenvolver e executar programas, estratégias 
e ações para o aperfeiçoamento e evolução do 
atendimento ao contribuinte buscando am-
pliar os serviços prestados na modalidade à 
distância;

f) Implementar canal para receber queixas e re-
clamações dos contribuintes e administrar o 
envio das respostas e o atendimento das so-
licitações;

g) Identifi car necessidades e promover a capacita-
ção técnica e comportamental dos funcioná-
rios que atuam no atendimento, em articu-
lação com o Serviço de Logística e Gestão de 
Pessoas da DNRE;

h) Promover a divulgação de informações e a orien-
tação aos contribuintes sobre as suas obriga-
ções fi scais e o modo mais cômodo e seguro de 
lhes dar cumprimento, bem como as garan-
tias que lhes assistem;

i) Realizar programas educativos de orientação e 
assistência aos contribuintes com palestras e 
seminários sobre a legislação tributária;

j) Executar as atividades de comunicação social 
externa, bem assim administrar e supervi-
sionar as atividades pertinentes ao relaciona-
mento da DCI com os meios de comunicação;

k) Coordenar o fornecimento de informações à mí-
dia e acompanhar a repercussão de assuntos 
de interesse da DCI na imprensa;

l) Gerir e executar as atividades de comunicação 
social interna, incluindo gestão de conteúdo 
da internet e intranet, e a divulgação de infor-
mativos de interesse geral dos funcionários; 

m) Gerir a identidade visual da DCI;

n) Conceber e implantar um Programa de 
Cidadania Fiscal para promover a compreen-
são pela sociedade da função social dos tribu-
tos, e estimular sua participação no controle 
fi scal e na aplicação dos recursos públicos;

o) Planear, coordenar, executar e avaliar as ati-
vidades do Programa de Cidadania Fiscal, 
atuar na integração com outras instituições 
públicas e privadas, estabelecendo amplas 
parcerias para ampliação do alcance do pro-
grama;

p) Planear, executar e avaliar o desenvolvimento de 
cursos de formação de capacitadores e disse-
minadores do Programa de Cidadania Fiscal 
e produzir o material pedagógico e de divul-
gação do programa; e

q) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

Artigo 38.º

Cofre da Direção Nacional de Receitas do Estado

1. O Cofre da DNRE é um serviço que tem a natureza 
de uma conta especial defi nida nos termos do Decreto-lei 
nº 29/98, de 3 de agosto, que tem por função gerir as re-
ceitas que lhe são destinadas por lei, produto das multas 
e coimas resultante da atuação desses serviços na defesa 
da arrecadação das receitas do Estado.

2. A competência, organização e modo de funciona-
mento do Cofre da DNRE são estabelecidos em diploma 
próprio.

Artigo 39.º

Direção-geral do Património e de Contratação Pública

1. A Direção-geral do Património e de Contratação 
Pública (DGPCP) é o serviço central do departamento go-
vernamental responsável pela área das Finanças que tem 
por missão defi nir, executar e avaliar a política nacional 
das aquisições, administração, exploração, coordenação, 
defesa, investigação, inventário e alienação dos bens pa-
trimoniais do Estado, incluindo o controlo e supervisão da 
aquisição de bens móveis e serviços sujeitos a contratos 
e acordos de fornecimentos, sem prejuízo das demais 
competências previstas nas normas que regulam a gestão 
dos bens do Estado, ao qual incumbe, nomeadamente:

a) Defi nir a estratégia geral de gestão do patrimó-
nio do Estado;

b) Executar toda a política do Estado em matéria 
de gestão e defesa do seu património;

c) Proporcionar uma gestão efi ciente, responsá-
vel e rigorosa do património do Estado e das 
aquisições públicas, contribuindo para a sua 
valorização e promovendo a gestão ativa e 
racional, adequada aos desafi os estratégicos 
nacionais, utilizando recursos modernos e 
qualifi cados;

d) Estabelecer e socializar os modelos gerais de 
monitorização e avaliação da atividade dos 
diversos serviços do Estado, concernente à 
gestão do património do Estado, incluindo os 
fl uxos de informação obrigatória a prestar à 
DGPCP; 

e) Assegurar o notariado do Estado nos atos e con-
tratos de natureza patrimonial;

f) Promover a justifi cação administrativa, nos ca-
sos em que o Estado careça de títulos para 
registo do seu domínio sobre bens imóveis;

g) Elaborar as publicações e promover a elaboração 
de compilações úteis à sua missão;

h) Gerir, em articulação com a DGRSI, o sistema 
de informação de gestão patrimonial georre-
ferenciado, e realizar ações no domínio do tra-
tamento automático das informações de que 
os serviços necessitem;

i) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.
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2. Na prossecução das suas atribuições, a DGPCP 
articular-se com todos os serviços do Estado, para efeito 
de orientação e instruções, bem como monitorização ten-
dentes a uma atuação uniforme do Estado em matéria 
de gestão do património. 

3. A DGPCP articula-se, ainda, com a Autoridade Re-
guladora das Aquisições Públicas (ARAP), as DGPOG e 
o Ministério Público.  

4. A DGPCP integra os seguintes serviços:

a) Serviço da Defesa Patrimonial; 

b) Serviço de Gestão Patrimonial e;

c) Serviço de Contratação Pública.

5. A DGPCP é dirigida por um Diretor-geral provido 
nos termos da lei.

Artigo 40.º

Serviço de Defesa Patrimonial

1. O Serviço de Defesa Patrimonial (SDP) tem por dever 
elaborar, propor e acompanhar as medidas de proteção e 
defesa do património estatal, competindo-lhe:

a) Cooperar ativamente com o serviço competente na 
execução da realização do cadastro dos bens 
do Estado;

b) Apoiar na investigação de bens e direitos do 
Estado;

c) Fiscalizar diretamente, ou por interposta enti-
dade, a situação dos bens e direitos patrimo-
niais do Estado;

d) Prestar assessoria jurídica aos restantes servi-
ços da DGPCP, ou a outros do MFP, quando 
lhe seja superiormente solicitado;

e) Apoiar nas negociações e demais atos em que 
exerça a representação extrajudicial do 
Estado em matéria patrimonial;

f) Elaborar e apresentar ao Ministro das Finanças 
e do Planeamento petições e requerimentos 
contendo a posição e as pretensões do Estado 
em matéria patrimonial, os quais, com toda a 
documentação conexa, possam ser remetidos 
ao Ministro Justiça, com o conhecimento da 
Procuradoria da República, visando a defesa 
dos legítimos direitos e interesses patrimo-
niais do Estado em juízo.

g) Recolher os dados, informações e documen-
tos a serem encaminhados ao Ministro da 
Justiça, com vista à defesa dos legítimos di-
reitos e interesses patrimoniais do Estado pe-
rante os Tribunais, nos termos do n.º 3 do artigo 
10.º do Decreto-lei n.º 2/97, de 21 de janeiro, 
que estabelece o Regime Jurídico dos Bens 
Patrimoniais;

h) Informar-se junto dos representante do 
Ministério Público, a cargo de quem estejam 

os processos relativos a questões patrimo-
niais do Estado, do andamento dos mesmos 
e das respetivas perspetivas de desfecho, com 
visa a aconselhar o Ministro das Finanças e 
do Planeamento sobre medidas preventivas 
convenientes;

i) Acompanhar e assessorar, sem prejuízo de outras 
assessorias específi cas, em todos os processos 
de arbitragem contra o Estado, em que este-
jam em causa interesses patrimoniais deste; 

j) Instruir os processos envolvendo alterações de 
classifi cação jurídica e mutações dominais 
dos bens;

k) Promover as inscrições, em nome do Estado, dos 
bens e direitos suscetíveis de registo;

l) Promover os processos de justifi cação adminis-
trativa, quando o Estado necessite justifi car o 
seu domínio sobre os bens imóveis;

m) Preparar as minutas dos atos e contratos em 
que a DGPCP deva intervir em representação 
do Estado;

n) Assegurar as funções do notário, bem como o 
notariado do Estado, nos atos e contratos de 
natureza patrimonial;

o) Acompanhar e tomar as medidas adequadas face 
a quaisquer atos passíveis de interferir com 
os interesses patrimoniais do Estado;

p) Realizar estudos comparativos da legislação pa-
trimonial, com vista à atualização e aperfei-
çoamento da legislação nacional respeitante 
à gestão do património do Estado;

q) Emitir parecer sobre os expedientes de aquisi-
ção, administração, alienação e outras for-
mas de disposição dos bens patrimoniais do 
Estado; e

r) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SDP é dirigido por um Diretor de Serviço, provido 
nos termos da lei.

Artigo 41.º 

Serviço de Gestão Patrimonial

1. O Serviço de gestão patrimonial (SGP) tem por dever 
a gestão rigorosa, pró-ativa e racional do património do 
Estado, com vista a sua valorização, competindo-lhe: 

a) Elaborar o Plano Estratégico dos Imóveis do 
Estado com base nas necessidades dos setores, 
visando uma gestão integrada, racional e efi -
ciente dos imóveis do Estado;

b) Assegurar o cumprimento do Plano Estratégico 
dos Imóveis do Estado;

c) Assegurar o processamento dos atos relativos à 
aquisição de imóveis para a instalação de ser-
viços públicos ou outros fi ns;
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d) Intervir nos atos de aquisição de imóveis para 
organismos do setor público que, dotados de 
autonomia fi nanceira, recebam subsídio do 
Estado;

e) Assegurar o processamento dos atos relativos a 
heranças, legados, doações de bens imóveis e 
móveis a favor do Estado;

f) Administrar, a favor do Estado, os bens imóveis 
e móveis abandonados;

g) Assegurar o expediente relativo ao arrendamento 
de imóveis do Estado ou para o Estado;

h) Assegurar o expediente relativo à afetação ou 
desafetação de bens imóveis e móveis aos di-
versos serviços ou entidades;

i) Assegurar o expediente relativo a expropriações 
por utilidade pública, a favor do Estado;

j) Assegurar o processamento dos atos relativos 
à permuta, concessão, alienação, cedência, 
cessão a título defi nitivo, abate, desmantela-
mento ou demolição de bens móveis e imóveis 
do Estado;

k) Zelar pelo cumprimento das medidas de política 
estabelecidas com vista à utilização racional e 
alienação dos bens imóveis e móveis;

l) Desenvolver procedimentos com vista à melho-
ria da efi ciência da gestão do património do 
Estado; e

m) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. No âmbito do Cadastro e Inventário, compete espe-
cialmente ao SGP:

a) Proceder à recolha estatística respeitante aos 
bens do Estado;

b) Organizar e manter atualizados o cadastro e o 
inventário geral dos bens do Estado;

c) Emitir instruções para a correta inventariação e 
cadastro dos bens do Estado;

d) Apoiar na conceção de um sistema integrado de 
cadastro e inventário dos bens do Estado;

e) Assegurar, junto dos demais serviços da 
Administração Pública, a correta e efi ciente 
utilização do sistema de cadastro e inventário 
dos bens do Estado;

f) Promover o desenvolvimento necessário do sis-
tema de informação concernente aos bens do 
Estado, de modo a que este se adeque às ne-
cessidades correntes.

3. No âmbito da gestão do Parque das Viaturas do 
Estado, compete especialmente ao SGP:

a) Defi nir e coordenar a política de gestão, manu-
tenção e reparação do Parque de Veículos do 

Estado de modo a minimizar os seus custos, 
promover a utilização racional dos seus veí-
culos, e dotá-lo de veículos económicos, efi -
cientes e mais adequados às necessidades do 
Estado;

b) Zelar pelo cumprimento da política defi nida e pe-
las demais medidas que regulam o Parque de 
Veículos do Estado;

c) Elaborar e assegurar o cumprimento do Plano 
Estratégico do Parque de Veículos do Estado, 
com base nas necessidades correntes e espe-
radas dos serviços públicos, visando uma ges-
tão integrada, racional e efi ciente;

d) Contribuir para a defi nição dos parâmetros das 
tipologias de veículos a adquirir para as vá-
rias fi nalidades;

e) Promover a normalização de marcas e modelos e 
o progressivo aumento da proporção de veículos 
económicos em preço, manutenção e consumo;

f) Zelar pela minimização de custos de aquisição, 
operação, manutenção e reparação de veículos 
do Estado, em coordenação com as DGPOG;

g) Desenvolver estudos económicos com vista à con-
tratação de viaturas em regime de leasing, 
nos casos em que essa medida se revelar mais 
económica;

h) Assegurar o processamento dos atos relativos a 
heranças, legados, doações de veículos a favor 
do Estado;

i) Administrar a favor do Estado os veículos aban-
donados;

j) Assegurar o expediente relativo à afetação ou de-
safetação de veículos do Estado aos diversos 
serviços ou entidades;

k) Coordenar o sistema público de aprovisionamento e 
controlo de combustíveis, lubrifi cantes e aces-
sórios;

l) Analisar e controlar os custos do Parque de 
Veículos do Estado;

m) Assegurar o expediente relativo à autorização 
para o cancelamento do registo dos veículos 
do Parque de Veículos do Estado e a trans-
ferência de propriedade dos veículos obtidos 
por compra ou no quadro dos projetos a cargo 
dos departamentos governamentais;

n) Assegurar o processamento dos atos relativos à 
regularização jurídica de veículos.

4. No âmbito da coordenação dos Edifícios Administra-
tivos, compete especialmente ao SGP:

a) Elaborar o Plano de Manutenção e Reparação 
dos Imóveis do Estado, com base nas necessi-
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dades de conservação indicadas pelos setores, 
visando minimização dos custos de manuten-
ção e reparação, sem, no entanto, comprome-
ter o bom estado dos imóveis;

b) Averiguar conservação dos prédios do Estado, 
emitindo relatórios e planifi cando a execução 
das obras de restauro ou de remodelações de 
que careçam;

c) Zelar pela conservação, aproveitamento racional 
e valorização dos imóveis do Estado;

d) Assegurar a administração direta dos bens imó-
veis do Estado não afetos a serviços ou orga-
nismos públicos, e o processamento dos atos 
relacionados com a conservação e valorização 
destes bens.

5. No âmbito da avaliação de bens e inspeções patri-
moniais, compete especialmente ao SGP:

a) Assegurar a avaliação de imóveis do Estado;

b) Proceder ao levantamento e delimitação ou de-
marcação dos imóveis patrimoniais;

c) Inspecionar o estado de conservação e a utiliza-
ção dos imóveis do Estado;

d) Promover a fi scalização da fruição dos bens do 
Estado afetos aos diferentes serviços, reali-
zando inspeções e zelando pelo cumprimento 
das normas que regulam a sua utilização.

6. O SGP é dirigido por um Diretor de Serviço, provido 
nos termos da lei.

Artigo 42.º 

Serviço de Contratação Pública

1. O Serviço de Contratação Pública (SCP) tem por dever:

a) Apoiar e coordenar a atividade das diversas en-
tidades do sistema regulado de contratação 
pública, especialmente as UGA, no sentido de 
detetar e ultrapassar as insufi ciências ou de-
fi ciência de funcionamento, de modo a que se 
cumpram as normas e orientação estratégica 
da ARAP. 

b) Contribuir com sugestões e propostas de normas 
e diplomas a elaborar, visando a defi nição da 
Política Nacional de Contratação Pública;

c) Implementar a monitorização das entidades do 
Sistema Nacional de Contratação Pública, em 
conformidade com normas estabelecidas pela 
ARAP, de modo a detetar e ultrapassar as in-
sufi ciências ou defi ciências de funcionamento, 
mantendo um estímulo contínuo às boas prá-
ticas de aquisições públicas.

d) Realizar estudos visando a melhoria do Sistema 
Nacional de Contratação Pública dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela ARAP;

e) Visar, antes da publicação, e em conformidade 
com as diretivas gerais governamentais, o 

Plano Anual de Aquisições, incluindo as aqui-
sições agrupadas e não agrupadas, de cada 
entidade adquirente;

f) Aprovar, em conformidade com diretivas gerais 
governamentais, emitidas de acordo com as 
capacidades próprias do serviço em cada mo-
mento, documentos concernentes à contrata-
ção pública, em especial aqueles que possam 
trazer maior impacto em termos de risco ou 
benefícios públicos;

g) Exercer, em articulação com as entidades de 
competência específi ca para auditorias e ins-
peções, o controlo sob a execução dos contra-
tos a que se refere a alínea anterior, ou de 
outros de especial relevância, neste caso, me-
diante solicitações específi cas; 

h) Gerir, em articulação com a DGRSI, a aplica-
ção informática do e-procurement e o Portal 
Nacional de Contratação Pública, em confor-
midade com as normas defi nidas pela ARAP; 

i) Promover a normalização, implementação e 
disseminação das melhores práticas de com-
pras, em conformidade com as orientações da 
ARAP;

j) Apoiar as entidades com competência específi ca 
na matéria, na promoção da competitividade 
empresarial do mercado através da identifi -
cação de estímulos à concorrência e à entrada 
de novas empresas para a lista ofi cial de for-
necedores do Estado;

k) Monitorizar os setores com o objetivo de obter to-
das as informações acerca das aquisições não 
previstas no Plano Anual de Aquisições con-
forme inicialmente aprovado, assim como as 
razões específi cas dessas aquisições, incluin-
do as causas da não previsão;

l) Implementar a atualização do Plano Anual de 
Aquisições, tendo em conta as informações 
referidas na alínea anterior, exercendo a ação 
crítica e pedagógica quando entender haver 
excessos de aquisições extra plano inicial; e 

m) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SCP é dirigido por um Diretor de Serviço, provido 
nos termos da lei.

Artigo 43.º

Direção-geral do Tesouro

1. A Direção-geral do Tesouro (DGT) é o serviço central 
do departamento governamental responsável pela área 
das Finanças que tem por missão a administração da 
tesouraria do Estado, a prestação de serviços bancários 
aos órgãos do setor público administrativo, a gestão da 
dívida pública e do fi nanciamento do Estado, a efetivação 
das operações fi nanceiras do Estado, a administração 
das participações do Estado nas sociedades empresariais 
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e o exercício da função acionista, bem como o acompa-
nhamento, por parte do Estado, da política monetária, 
à qual compete:

a) Zelar pelo equilíbrio fi nanceiro;

b) Administrar os haveres e patrimónios fi nanceiros;

c) Elaborar a programação fi nanceira;

d) Gerir a conta única;

e) Gerir a dívida pública interna e externa;

f) Propor a formulação da melhor política de fi nan-
ciamento do Orçamento Público;

g) Acompanhar as sociedades com capitais maiori-
tariamente públicos ou em que o Estado te-
nha direitos especiais de accionistas; e

h) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior. 

2. As demais atribuições da DGT no âmbito das refor-
mas normativas e tecnológicas do Tesouro, assim como 
no quadro da reforma das fi nanças públicas, são desen-
volvidas no âmbito do Regulamento Interno da DGT. 

3. Na prossecução das suas atribuições, a DGT articula-
se com o Banco de Cabo Verde, com o departamento go-
vernamental responsáveis pela cooperação internacional, 
o Setor Empresarial do Estado, além das Recebedorias do 
Estado e Entidades Colaboradoras na Cobrança.

4. Na prossecução das suas atribuições, a DGT tem 
responsabilidades na defi nição de normas e instruções 
técnicas de funcionamento das Recebedorias do Estado 
dos diferentes sectores.  

5. DGT integra os seguintes serviços:

a) Serviço da Tesouraria e Gestão de Contas; 

b) Serviço das Operações Financeiras; e 

c) Serviço da Participadas do Estado.

6. A Direção-geral do Tesouro é dirigida por um Diretor-
geral, provido nos termos da lei.

Artigo 44.º

Serviço de Tesouraria e Gestão de Contas

1. O Serviço de Tesouraria e Gestão de Contas (STGC) 
tem como responsabilidades: 

a) Planear e acompanhar os fl uxos de tesouraria; 

b) Desenvolver e fazer a revisão, em coordenação 
com a DGRSI, dos respetivos sistemas infor-
máticos; 

c) Realizar operações relacionadas com recebimen-
tos, pagamentos e transferência de fundos re-
lativos aos serviços da administração central; 

d) Prestar aos serviços integrados do Estado, aos 
Serviços e Fundos Autónomos e aos Institutos 
Públicos, os serviços conexos com a atividade 
da Tesouraria de Estado;

e) Centralizar e controlar os fundos públicos; 

f) Gerir e acompanhar todas as contas bancárias 
tituladas pelo Tesouro;

g) Autorizar a abertura e o encerramento de contas 
bancárias do Estado e instituições afi ns e ge-
rir as contas tituladas pelo Tesouro;

h) Proceder aos fechos mensais e anuais das con-
tas, e elaborar os correspondentes relatórios;

i) Garantir as conciliações bancárias; 

j) Fiscalizar o cumprimento dos protocolos assinados 
entre o Tesouro, as Instituições Financeiras 
e as demais Entidades Colaboradoras na 
Cobrança;

k) Propor diretrizes para a formulação da política 
fi nanceira; 

l) Propor orientações a seguir no fi nanciamento 
do Estado, tendo em conta o Orçamento do 
Estado e as necessidades de tesouraria; e

m) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. No âmbito da Gestão da Tesouraria do Estado, in-
cumbe ao STGC, nomeadamente:

a) Administrar a Tesouraria do Estado obedecendo 
ao princípio da unicidade de caixa, e assegu-
rando a gestão das disponibilidades da tesou-
raria do Estado, e realizar, sempre que possí-
vel, as aplicações fi nanceiras necessárias;

b) Estabelecer um sistema de programação fi nan-
ceira e elaborar o Plano de Tesouraria do 
Estado, em colaboração com os órgãos com-
petentes;

c) Participar, em colaboração com os órgãos com-
petentes, na elaboração do Orçamento Geral 
do Estado, nomeadamente do Orçamento 
Cambial;

d) Elaborar relatórios periódicos da situação da 
Tesouraria do Estado.

e) Participar na defi nição do Plano de Contas de 
Tesouraria, respeitando o Plano Nacional da 
Contabilidade Pública (PNCP);

3. No âmbito da Gestão de Contas de entidades públicas 
no Tesouro, incumbe ao STGC, nomeadamente: 

a) Assegurar a prestação do serviço bancário e de 
apoio aos organismos do Estado e demais en-
tidades públicas que o solicitem ou sejam de-
tentores de contas no Tesouro;

b) Criar e manter um sistema de informações eco-
nómico-fi nanceiras relativas ao fl uxo fi nan-
ceiro dos órgãos e organismos do Estado. 
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4. No âmbito da Gestão da Conta Única do Tesouro 
e das Contas Especiais no BCV, incumbe ao STGC, no-
meadamente:

a) Assegurar a centralização e o controle dos mo-
vimentos dos fundos do Tesouro, bem como a 
sua contabilização, garantindo a participação 
do Tesouro no sistema de compensação;

b) Realizar as operações relacionadas com recebi-
mentos, pagamentos e transferências de fundos;

c) Assegurar o acompanhamento e o controlo dos 
movimentos de fundos no BCV, como Caixa 
do Tesouro, assim como relativamente ao sis-
tema bancário em geral;

d) Velar pelo cumprimento das leis, normas e pro-
tocolos assinados entre o Tesouro e o BCV.

5. No âmbito da Gestão das Contas de Passagem nos 
Bancos Comerciais e das Contas de Fundo de Maneio 
criadas a favor das entidades autorizadas, incumbe ao 
STGC, nomeadamente: 

a) Gerir a Rede de Cobranças do Estado;

b) Gerir o sistema de controlo de cobranças do 
Estado e acompanhar a movimentação de 
fundos da Rede de Cobranças do Estado, as-
segurando a conciliação das contas recebedo-
ras do Tesouro.

6. Cabe, ainda, à STGC, no quadro das reformas nor-
mativas e tecnológicas do Tesouro, implementar, em 
articulação com a DGRSI, os instrumentos e infraestru-
turas informáticas e sistemas de informação de suporte 
à gestão da tesouraria do Estado; 

7. O STGC pode organizar-se internamente em unida-
des ou núcleos especializados, conforme o interesse e a 
necessidade do serviço.

8. O STGC é dirigido por um Diretor de Serviço, provido 
nos termos da lei.

Artigo 45.º

Serviço de Operações Financeiras

1. O Serviço de Operações Financeiras (SOF) tem 
como responsabilidades a realização das operações fi nan-
ceiras, ativas, passivas e contingenciais do Estado, e o 
acompanhamento, em articulação com o Banco de Cabo 
Verde, da política monetário-fi nanceira, cabendo-lhe, 
designadamente:  

a) Elaborar, programar e executar a Estratégia da 
Dívida Pública de longo prazo;

b) Elaborar e gerir, em articulação com o Serviço 
de Acompanhamento Macroeconómico e 
Estatística e o Serviço do Orçamento, o 
Quadro de Endividamento de Médio Prazo;

c) Participar em negociações e contratação de em-
préstimos, de operações fi nanceiras de gestão 
da dívida pública e acompanhar a sua execução;

d) Propor as orientações a prosseguir no fi nancia-
mento do Estado, tendo em conta o Orçamento 
do Estado e as condições dos mercados fi nan-
ceiros;

e) Participar na elaboração e atualização do Plano 
de Tesouraria do Estado;

f) Gerir o sistema de informação da dívida pública;

g) Assegurar a consolidação da dívida do setor pú-
blico administrativo e o seu acompanhamento;

h) Prestar apoio aos órgãos do setor público admi-
nistrativo no acompanhamento das suas dí-
vidas, com vista a minimizar custos e riscos 
e a coordenar as operações de endividamento 
setorial com a dívida pública direta;

i) Acompanhar as operações da dívida pública di-
reta e executar toda a tramitação inerente ao 
respetivo processamento.

j) Participar na publicitação do calendário dos lei-
lões de instrumentos da dívida pública, bem 
como defi nir condições de aceitação de pro-
postas, nomeadamente no que diz respeito às 
taxas de juro ou de rendimento dos títulos;

k) Elaborar relatórios periódicos sobre o fi nancia-
mento do Estado e promover a sua publicitação.

l) Elaborar relatórios periódicos sobre a dívida pú-
blica e promover a sua publicitação;

m) Pronunciar-se previamente sobre as condições 
das operações fi nanceiras a avalizar pelo Estado;

n) Elaborar relatórios periódicos sobre Avales e 
Garantias do Estado, explicitando os poten-
ciais riscos de incumprimento e promover a 
sua publicitação.

o) Capacitar o Estado para a implementação da 
Praça Financeira e a dinamização do mercado 
fi nanceiro; e

p) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. Cabe, ainda, à SOF, no quadro das reformas nor-
mativas e tecnológicas do Tesouro, implementar, em 
articulação com a DGRSI, os instrumentos e infraestru-
turas informáticas e sistemas de informação de suporte à 
gestão da dívida pública e demais operações fi nanceiras;

3. O SOF é dirigido por um Diretor de Serviço, provido 
nos termos da lei.

Artigo 46.º

Serviço das Participadas do Estado

1. O Serviço das Participações do Estado (SPE) tem 
por missão exercer a função de acionista do Estado e 
representar o MFP na intervenção junto das empresas 
participadas do Estado, o que envolve, nomeadamente:

a) Orientar, supervisionar e efetuar o acompanha-
mento das participações sociais do Estado;
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b) Analisar a situação fi nanceira das empresas 
e entidades sujeitas a tutela fi nanceira do 
Estado e das sociedades com capitais maiori-
tariamente públicos, participadas, direta ou 
indiretamente, ou em que o Estado detenha 
direitos especiais de acionista; 

c) Analisar medidas de reestruturação e sanea-
mento de entidades do setor público e empre-
sarial e de sociedades com capitais públicos, 
bem como acompanhar a respetiva execução;

d) Analisar as operações de subscrição, aquisição 
e alienação de ações ou participações sociais 
detidas pelo Estado;

e) Representar o Estado junto das empresas e so-
ciedades em que detém participações sociais, 
diretamente ou através dos representantes 
nos respetivos órgãos sociais;

f) Participar diretamente em processos de negociação 
de alienação de participações fi nanceiras e 
em processos de reestruturação, privatização, 
fusão ou liquidação de Empresas;

g) Apoiar no desenvolvimento de políticas e diretrizes 
sob a perspetiva do Estado-proprietário;

h) Apoiar no processo de escolha e designação dos 
membros dos órgãos sociais das empresas 
participadas do Estado, bem como na nego-
ciação e elaboração dos respetivos contratos 
de gestão e cartas de missão; 

i) Participar diretamente, em articulação com o 
respetivo setor da atividade, na defi nição das 
metas quantitativas e qualitativas do gestor 
público, fi xando os objetivos, os parâmetros 
de efi ciência da gestão, no sentido de admi-
nistrar e responsabilizar os eventuais prejuí-
zos causado ao Estado;

j) Apoiar na conceção e implementação de um sis-
tema de monitoramento do desempenho das 
empresas participadas do Estado, tanto sob 
a perspetiva fi nanceira como sob a perspetiva 
técnica, em articulação com o respetivo setor 
da atividade;

k) Analisar e emitir pareceres acerca dos relatórios 
de auditoria e de monitoramento externo;

l) Monitorizar a evolução dos prazos médios de pa-
gamento e de recebimento do setor empresa-
rial do Estado;  

m) Elaborar relatórios periódicos sobre o sector 
empresarial do Estado (SEE), com caráter 
meramente informativo e de divulgação pú-
blica em website próprio da DGT, com desta-
que para o SEE;

n) Elaborar relatórios periódicos sobre o Princípio 
do Bom Governo aplicado ao SEE;

o) Coordenar e dinamizar os Conselhos Fiscais das 
empresas públicas;

p) Apoiar a UPPPP nos processos de privatizações e 
na promoção das Parcerias Público-Privadas; 

q) Assegurar e executar as demais tarefas de análise 
e operações relativas ao setor empresarial do 
Estado; e 

r) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. Para efeitos do disposto no presente diploma, consi-
deram-se participações sociais do Estado as participações 
diretas e indiretas nas empresas públicas, e em quaisquer 
sociedades e instituições de previdência social.

3. O SPE é dirigido por um Diretor de Serviço, provido 
nos termos da lei.

Artigo 47.º

Direção-geral de Reformas e Sistemas de Informações

1. A Direção-geral de Reformas e Sistemas de Infor-
mações (DGRSI) é um serviço de assessoria especial e de 
apoio técnico do MFP, cuja missão é defi nir, consensualizar, 
priorizar e implementar as políticas de reformas das fi -
nanças públicas, políticas e estratégias na implementação 
dos sistemas e tecnologias de informação, garantindo o 
correto alinhamento com as estratégias de negócio.

2. Compete à DGRSI, nomeadamente:

a) Dirigir, orientar e enquadrar os projetos de mo-
dernização e reforma no âmbito do do pla-
neamento e de administração fi nanceira do 
Estado;

b) Gerir a reforma das fi nanças públicas;

c) Assegurar a integração das prioridades de refor-
mas nos exercícios de preparação e revisão do 
Quadro de Despesas de Médio Prazo do MFP; 

d) Garantir a articulação institucional vertical, en-
tre as diferentes áreas de negócio do MFP, e 
horizontal, entre o MFP e demais setores do 
Governo, para o planeamento, programação 
e execução efi caz da estratégia das reformas 
das fi nanças públicas; 

e) Defi nir e supervisionar o desenho de soluções de 
negócio que sigam as melhores práticas inter-
nacionais e estejam adequadas ao contexto 
nacional, com base no diagnóstico prévio das 
necessidades de reforma;

f) Garantir a participação do MFP na conceção e 
desenvolvimento das aplicações informáticas, 
em articulação com o Núcleo Operacional 
para a Sociedade de Informação (NOSI) ou 
outro parceiro tecnológico do Estado;

g) Promover o estabelecimento de acordos de ma-
nutenção e assistência técnica do equipamento 
informático com vista à salvaguarda dos inte-
resses do Estado e à efi caz operacionalidade 
dos mesmos;
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h) Conceber, no quadro das reformas das fi nanças 
públicas e sistema informático, os regula-
mentos necessários para a boa execução dos 
projetos; e

i) O que mais lhe for atribuído por lei ou por deter-
minação superior.

3. O Diretor-geral da DGRSI constitui antena focal 
para a coordenação interna da execução das medidas de 
política para o setor da reforma do Estado e modernização 
da Administração Pública.

4. A DGRSI integra os seguintes serviços:

a) Serviço da Reforma das Finanças Públicas 
(SRFP); e

b) Serviço de Sistemas e Tecnologia da Informação 
(SSTI).

5. A DGRSI é dirigida por um Diretor-geral, provido 
nos termos da lei. 

Artigo 48.º

Serviço da Reforma das Finanças Públicas 

1. O Serviço da Reforma das Finanças Públicas (SRFP) 
é o serviço de apoio responsável pela gestão, integração 
e execução da reforma das fi nanças públicas, ao qual 
compete, especifi camente:

a) Enquadrar e implementar os projetos relativos 
à reforma das fi nanças públicas e proceder o 
respetivo seguimento e avaliação; 

b) Centralizar e sistematizar as informações rela-
tivas à evolução dos projetos respeitantes à 
reforma das fi nanças públicas, bem como ao 
seguimento, controlo e avaliação dos mesmos;

c) Conceber o quadro global e integrado das medi-
das prioritárias de curto e médio prazo, iden-
tifi cando os objetivos, calendário de execução 
e programação fi nanceira; 

d) Formatar os novos modelos de negócio em uma 
carteira de projetos para implementação, devi-
damente detalhados em matéria de objetivos, 
metas, atividades, calendário e orçamento; e

e) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

2. O SRFP é dirigido por um Diretor de Serviço provido 
nos termos da lei.

Artigo 49.º

Serviço de Sistemas e Tecnologia da Informação

1. O Serviço de Sistemas e Tecnologia da Informação 
(SSTI) é um serviço de gestão e apoio técnico responsável 
pela defi nição e implementação dos sistemas e tecnologias 
de informação, e promoção das soluções de Tecnologias 
da Informação alinhadas à expetativa dos respetivos 

negócios afetos ao MFP, visando a garantia das integra-
ções, bem como a melhoria contínua da qualidade, em 
conformidade com as diretrizes e políticas globais. 

2. Compete ao SSTI, nomeadamente:

a) Garantir a conceção, utilização e apropriação 
das aplicações informáticas pelos serviços 
afetos ao MFP; 

b) Garantir, em articulação com o NOSI ou outro 
parceiro tecnológico do Estado, o normal fun-
cionamento do Sistema Integrado de Gestão 
Orçamental e Financeira (SIGOF); 

c) Gerir os Sistemas de Informação do MFP;

d) Gerir e supervisionar a operacionalidade do par-
que informático e rede de telecomunicações 
do MFP, garantindo tanto a efi caz utilização 
dos equipamentos, como os procedimentos de 
segurança pessoal dos dados;

e) Propor políticas e procedimentos de segurança 
pessoal dos dados;

f) Propor políticas para a gestão da informação e 
comunicação interna;

g) Garantir a cópia de segurança dos dados pesso-
ais dos utilizadores afetos ao MFP;

h) Propor, implementar e gerir soluções que facili-
tem a partilha e o acesso de informação den-
tro da instituição utilizando diferentes plata-
formas;

i) Propor, desenvolver, instalar, confi gurar, manter 
e gerir sistemas e tecnologias de informação 
para a gestão dos processos internos do MFP;

j) Participar em todo o ciclo de projetos durante a 
conceção, desenvolvimento e implementação 
das soluções de negócio voltadas as áreas de 
sistemas e tecnologias de informação.

k) Participar nos processos de aquisição de equi-
pamentos e soluções tecnológicas de interesse 
do MFP;

l) Participar nos processos de formação interna, 
bem como promover a formação e o acompa-
nhamento dos utilizadores e apoiar a forma-
ção no âmbito dos sistemas e tecnologias de 
informação;

m) Apoiar os utilizadores na resolução de proble-
mas técnicos;

n) Promover a implementação dos sistemas infor-
máticos e elaborar os respetivos manuais de 
exploração e utilização; e

o) O que mais lhe for cometido por lei ou por deter-
minação superior.

3. O SSTI é dirigido por um Diretor de Serviço provido 
nos termos da lei.
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Subsecção III

Serviços de Base Territorial

Artigo 50.º

Serviços de Base Territorial

1. Os Serviços de Base Territorial do MFP são os servi-
ços cujos órgãos e departamentos dispõem de competência 
limitada a uma área territorial restrita, e funcionam 
sob a direção dos correspondentes órgãos centrais, com 
missão de assegurar a orientação, a coordenação e o 
acompanhamento dos estabelecimentos de tributação 
fi scal e aduaneira, cabendo-lhes, ainda, assegurar a 
articulação com as Autarquias Locais no exercício das 
suas atribuições, na área do sistema fi scal e aduaneiro.

2. Os Serviços de base territorial são responsáveis pela 
execução das operações e atos necessários ao apuramento 
da situação tributária e aduaneira dos contribuintes, 
procedendo ao lançamento, liquidação e cobrança dos 
impostos, incluindo os aduaneiros e demais receitas do 
Estado, que se mostrarem devidas segundo a lei aplicável.

3. Cabe, ainda, aos Serviços de Base Territorial, a 
execução das tarefas complementares da Administração 
Tributária e Aduaneira no âmbito da área fi scal da sua 
jurisdição, incumbindo-lhes também, além das funções 
próprias da DNRE, quaisquer outras que lhes sejam 
atribuídas por lei.

4. São, essencialmente, Serviços de base Territorial:

a) As Repartições de Finanças ou Antenas das 
Finanças;

b) A Repartição Especial de Grandes Contribuintes; 
e

c) As Alfândegas.

5. A defi nição da área de jurisdição dos Serviços de 
Base Territorial, bem como a sua classifi cação, é deter-
minada mediante Regulamento, pelo membro do Governo 
responsável pela área das Finanças, tendo em conta os 
seguintes critérios:

a) Importância e dimensão da atividade económica 
da região;

b) Densidade populacional, em particular o número 
de operadores económicos;

c) Facilidades de acesso entre os vários municípios 
abrangidos.

6. As demais atribuições e estruturação dos Serviços 
de Base Territorial são desenvolvidas no âmbito do Re-
gulamento Interno da DNRE.

Artigo 51.º

Repartições de Finanças 

1. As Repartições de Finanças são órgãos operativos 
da DNRE responsáveis pela execução das operações e 
atos necessários ao apuramento da situação tributária 
dos contribuintes, e à perceção dos impostos devidos, 

bem como pela execução dos serviços complementares 
da DNRE no âmbito da área fi scal sob sua jurisdição, 
sem prejuízo de outras incumbências que lhes sejam 
atribuídas por lei.

2. Cumpre, nomeadamente, às Repartições de Finanças, 
no âmbito da respetiva área:

a) Executar os procedimentos relativos à fi xação, li-
quidação e cobrança dos impostos, bem como 
outras receitas cuja gestão esteja sob sua res-
ponsabilidade;

b) Exercer as atividades de arrolamento; 

c) Assegurar as funções de informação e de apoio 
direto aos contribuintes, com vista a garantir 
o cumprimento atempado e correto das suas 
obrigações fi scais;

d) Assegurar a receção e tratamento das declara-
ções periódicas e outros documentos apresen-
tados pelos contribuintes, e promover o seu 
correto processamento; 

e) Executar as atividades de inspeção relativas aos 
contribuintes da respetiva jurisdição;

f) Realizar as diligências gerais necessárias à pe-
nalização dos responsáveis pela violação dos 
preceitos legais no âmbito das contribuições, 
impostos e demais imposições fi scais que não 
estejam inseridos nas atribuições do Serviço 
de Planeamento e Coordenação da Inspeção 
Tributária e Aduaneira;

g) Realizar as análises de solicitações de reembol-
sos de impostos relativos aos contribuintes da 
respetiva jurisdição;

h) Emitir as respostas das reclamações dos respe-
tivos atos;

i) Organizar as conta-correntes dos sujeitos passi-
vos e garantir a sua permanente atualização; 

j) Organizar e manter atualizada a informação so-
bre pagamentos, e remeter os respetivos da-
dos estatísticos aos serviços encarregados da 
preparação da informação estatística; 

k) Proceder à venda, em hasta pública, das merca-
dorias apreendidas e, bem assim das abando-
nadas ou demoradas além dos prazos legais. 

l) Executar todos os serviços complementares de 
Administração Tributária ou quaisquer ou-
tras tarefas que lhe sejam cometidas por lei 
ou por determinação superior.

Artigo 52.º

Antenas das Finanças

Em áreas fi scais onde não se justifi que a existência 
de Repartições de Finanças, podem ser instaladas An-
tenas das Finanças, que são balcões de atendimento do 
Ministério das Finanças e do Planeamento, criadas por 
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Portaria do membro do Governo responsável pela área 
das Finanças, a qual deve determinar as respetivas 
atribuições e funcionamento.

Artigo 53.º

Repartição Especial de Grandes Contribuintes

1. A Repartição Especial de Grandes Contribuintes é 
um órgão operativo da DNRE localizada na Cidade da 
Praia e com jurisdição sobre todo o país, responsável pela 
execução das operações e atos necessários ao apuramento 
da situação tributária dos maiores contribuintes nacio-
nais e à perceção dos impostos devidos, sem prejuízo de 
outras competências que lhes sejam atribuídas por lei.

2. Cumpre, nomeadamente, à Repartição Especial 
de Grandes Contribuintes, no âmbito de sua respectiva 
matéria:

a) Realizar estudos visando à identifi cação dos 
maiores contribuintes nacionais, em função 
do volume de negócios ou de indício de expres-
siva evasão fi scal, e informá-los de sua condi-
ção de grandes contribuintes para efeitos de 
acompanhamento especial pela DCI; 

b) Executar as atividades de acompanhamento e 
controlo dos grandes contribuintes;

c) Elaborar a previsão, acompanhamento e análise 
de receitas dos grandes contribuintes;

d) Executar os procedimentos relativos à fi xação, 
liquidação e cobrança dos impostos, bem como 
outras receitas dos grandes contribuintes;

e) Exercer as atividades de arrolamento relativas 
aos grandes contribuintes; 

f) Assegurar as funções de informação, orientação 
e de apoio direto aos grandes contribuintes, 
com vista a garantir o cumprimento atempado 
e correto das suas obrigações fi scais;

g) Assegurar a receção e tratamento das declara-
ções periódicas e outros documentos apresen-
tados pelos grandes contribuintes, e promo-
ver o seu correto processamento; 

h) Organizar as contas-corrente dos grandes con-
tribuintes e garantir a sua permanente atua-
lização; 

i) Organizar e manter atualizada a informação so-
bre pagamentos dos grandes contribuintes, e 
remeter os respetivos dados estatísticos aos 
serviços encarregados da preparação da in-
formação estatística;

j) Proceder à venda, em hasta pública, das merca-
dorias apreendidas dos grandes contribuintes 
e, bem assim das abandonadas ou demoradas 
além dos prazos legais. 

k) Executar as atividades de inspeção relativas aos 
grandes contribuintes;

l) Realizar as diligências gerais necessárias à pe-
nalização dos responsáveis pela violação dos 
preceitos legais no âmbito das contribuições, 
impostos e demais imposições fi scais que não 
estejam inseridos nas atribuições do Serviço 
de Planeamento e Coordenação da Inspecção 
Tributária e Aduaneira;

m) Realizar as análises de solicitações de reembol-
sos de impostos relativos aos grandes contri-
buintes; 

n) Emitir as respostas das reclamações dos respe-
tivos atos;

o) Executar outras tarefas que lhe sejam cometidas 
por determinação superior.

3. Os critérios defi nidores para a seleção dos Grandes 
Contribuintes devem ser fi xados e/ou alterados, conforme 
o caso, por Portaria do membro do Governo responsável 
pela área das Finanças.

Artigo 54.º

Particularidades das Repartições

1. Sem prejuízo de representação dos demais serviços 
do MFP, as Repartições de Finanças e a Repartição Espe-
cial dos Grandes Contribuintes dependem da orientação 
direta da DCI.

2. As Repartições de Finanças e a Repartição Especial 
de Grandes Contribuintes podem ser criadas, desdobradas 
ou fundidas em unidades, consoante a pertinência, para 
assegurar uma cobertura adequada e o acesso facilitado 
aos serviços de fi nanças pelos contribuintes.

3. As Repartições de Finanças e a Repartição Especial 
de Grandes Contrbuintes são dirigidas por Chefes de 
Repartições de Finanças providos nos termos da lei. 

4. Os Chefes das Repartições de Finanças de Nível I 
e da Repartição Especial de Grandes Contribuintes são 
equiparados, para todos os efeitos, a Diretores de Serviço.

5. A classifi cação dos respetivos Níveis das Repartições 
de Finanças é estabelecida mediante Portaria do membro 
do Governo responsável pela área das Finanças.

Artigo 55.º

Alfândegas 

1. As Alfândegas são Serviços de Base Territorial que 
executam os atos e as operações de gestão, controlo e 
fi scalização aduaneiros relativos à desalfandegação de 
mercadorias e meios de transporte, à movimentação de 
pessoas e bens na entrada, permanência, trânsito e saída 
do território nacional, assim como à prevenção, deteção 
e repressão das infrações fi scais aduaneiras. 

2. As Alfândegas têm competência para intervir nos 
regimes reguladores das operações de entrada e saída de 
mercadorias, liquidar e arrecadar os respetivos direitos 
e, além destes, outros impostos cuja cobrança esteja a 
seu cargo, além de assegurar a defesa dos interesses 
económicos, morais e patrimoniais no território nacional.
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3. Cumpre, especifi camente, às Alfândegas:

a) Proceder, com as formalidades legais devidas, 
a buscas, quer pessoais, quer em estabeleci-
mentos comerciais, depósitos, casas de habi-
tação, embarcações e outros meios de trans-
porte ou quaisquer outros locais; 

b) Superintender e fi scalizar dentro dos portos e 
dos aeroportos, o movimento de carga, des-
carga, transbordo, circulação, trânsito, balde-
ação e reexportação de mercadorias; 

c) Superintender em todo o serviço de despacho 
de mercadorias, procedendo à liquidação e 
cobrança dos direitos e mais imposições que 
forem devidos e organizando a respetiva con-
tabilidade e os elementos estatísticos; 

d) Dar armazenagem, em depósitos sob a sua di-
reta administração ou em quaisquer outros 
armazéns sob regime aduaneiro, às mercado-
rias que possam gozar desse benefício; 

e) Prevenir as infrações fi scais previstas no 
Contencioso Aduaneiro e intervir no sentido 
de serem punidos os respetivos infratores nos 
termos das disposições aplicáveis;

f) Intervir em casos de avaria nas mercadorias a 
importar, de harmonia com as respetivas dis-
posições legais; 

g) Promover a arrecadação dos espólios chegados 
ao território aduaneiro e organizar o compe-
tente processo, nos termos regulamentares; 

h) Proceder à venda, em hasta pública, das merca-
dorias apreendidas e, bem assim das abando-
nadas ou depositadas nas zonas francas. 

i) Vistoriar as embarcações, nos casos especiais da 
sua competência; 

j) Auxiliar as autoridades sanitárias no desempe-
nho das suas funções em conformidade com 
os competentes regulamentos e coadjuvar 
da mesma forma os serviços dos correios, te-
légrafos e telefones na execução dos regula-
mentos postais; 

k) Prestar o auxílio que lhe seja pedido pelas auto-
ridades marítimas, aeronáuticas ou policiais, 
para cabal desempenho dos serviços a seu 
cargo; e 

l) Executar outras tarefas que lhe sejam cometidas 
por lei ou por determinação superior.

4. Sem prejuízo de representação dos demais serviços 
do MFP, as Alfândegas dependem da orientação direta 
da DA.

5. As Alfândegas podem, conforme a necessidade, ter 
postos avançados de fi scalização e atendimento, os quais 
se denominam, de acordo com as respetivas incumbências:  

a) Delegações Aduaneiras; ou 

b) Postos Aduaneiros.

6. As Alfândegas são dirigidas por um Diretor de Al-
fândega, providos nos termos da lei. 

7. Os Diretores de Alfândega são equiparados, para 
todos os efeitos, a Diretores de Serviço.

Artigo 56.º

Delegações Aduaneiras

Às Delegações Aduaneiras são postos avançados 
incumbidos, essencialmente, de executar os atos e as 
operações de controlo e fi scalização aduaneira relativos 
a despacho de mercadorias e meios de transporte. 

Artigo 57.º

Postos Aduaneiros

Os Postos Aduaneiros são postos incumbidos, essen-
cialmente, da vigilância e fi scalização das zonas fi scais 
e dos edifícios aduaneiros, sendo chefi ados por pessoal 
da Polícia Nacional.

Secção IV

Serviço de Inspeção

Artigo 58.º

Inspeção-geral das Finanças

1. A Inspeção-geral das Finanças (IGF) é o serviço de 
controlo fi nanceiro e de apoio técnico do MFP, cuja atuação 
abrange entidades do setor público administrativo e em-
presarial bem como o setor privado, e funciona na direta 
dependência do Ministro das Finanças, à qual compete:

a) Inspecionar quaisquer serviços públicos ou enti-
dades que realizem operações fi nanceiras de 
interesse público; 

b) Efetuar auditoria de organismos públicos, nos 
casos legalmente previstos;

c) Efetuar a fi scalização administrativa da execução do 
Orçamento do Estado, verifi car a sua adequa-
ção às normas e procedimentos legais, produ-
zindo os respetivos relatórios;

d) Inspecionar os serviços de administração e co-
brança fi scais;

e) Fiscalizar a gestão administrativa, fi nanceira e 
patrimonial dos municípios nos termos da lei, 
independentemente das fontes de fi nancia-
mentos;

f) Fiscalizar a gestão fi nanceira e patrimonial dos 
demais serviços e organismos que compõem 
o setor público administrativo, incluindo as 
missões diplomáticas e postos consulares;

g) Efetuar, nos casos legalmente previstos e supe-
riormente determinados, auditoria e inspe-
ções às empresas públicas, particularmente 
as sociedades de capitais públicos, às empre-
sas municipais e as sociedades de economia 
mista em que o Estado detenha, de forma di-
reta ou indireta, uma participação no capital 
social, com exceção das instituições de crédito, 
parabancárias e seguradoras;
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h) Propor medidas visando a melhoria do funciona-
mento dos serviços e entidades objeto da sua 
intervenção;

i) Promover a adoção de medidas de aperfeiçoa-
mento do sistema de controlo fi nanceiro;

j) Participar na elaboração de projeto de diplomas 
legais sobre matérias das suas atribuições; e

k) Exercer outras funções que lhe sejam atribuídas 
por lei ou por determinação superior.

2. A IGF é dirigida pelo Inspetor-geral das Finanças, 
e estrutura-se nos termos do seu Regulamento Interno.

3. A IGF articula-se com o serviço central de planea-
mento e gestão, e da função inspetiva do Estado criado 
junto da Chefi a do Governo.

4. A IGF articula-se, ainda, com o Tribunal de Con-
tas, com as inspeções-gerais setoriais e outros órgãos de 
controlo no âmbito das funções que lhe são legalmente 
atribuídas, tendo em vista garantir a racionalidade e a 
complementaridade de intervenções, conferindo natureza 
sistémica ao controlo.

Secção V

Estrutura Matricial

Artigo 59.º

Comissão Nacional de Normalização Contabilística

1. A Comissão Nacional de Normalização Contabilística 
(CNNC) é um organismo tecnicamente independente, 
na qual estão representados, a nível nacional, as enti-
dades públicas e privadas interessadas no domínio da 
contabilidade, e que funciona administrativamente e 
fi nanceiramente no âmbito do MFP.

2. A CNNC tem por objetivo principal assegurar a 
uniformização na aplicação do Sistema de Normalização 
Contabilístico e de Relato Financeiro (SNCRF), emitir 
normais, estabelecer procedimentos contabilísticos 
harmonizados com as normas internacional da mesma 
natureza, tendo em vista a melhoria da qualidade da 
informação fi nanceira, económica e patrimonial das 
entidades.

3. As atribuições, a composição e o funcionamento da 
CNNC estão previstas no Decreto-lei n.º 43/2008, de 1 
de dezembro.

CAPÍTULO III

Institutos Públicos 

Artigo 60.º

Instituto Nacional de Estatísticas

1. O MFP exerce, por delegação do Primeiro-ministro, 
poderes de superintendência sobre o INE, cuja missão 
consiste na recolha, tratamento, análise e difusão de 
dados estatísticos de interesse geral e comum, não co-
metidos por outros órgãos produtores da Estatística do 
SEM, bem como a prestação de serviços à comunidade.

2. O Presidente do INE é nomeado por Conselho de 
Ministros sob proposta do Ministro das Finanças e do 
Planeamento, e provido mediante comissão de serviço 
ou contrato de gestão, conforme couber.

3. A estrutura e funcionamento do INE são aprovados 
mediante Decreto-regulamentar.

Artigo 61.º

Centro de Estudos e Formação Fiscal e Aduaneira

1. O Centro de Estudos e Formação Fiscal e Aduaneira, 
abreviadamente designado por CEFFA, está sujeito ao 
poder de superintendência do MFP.

2. O CEFFA tem por missão assegurar a investigação 
nas áreas do direito fi scal e aduaneiro, e nos domínios 
científi cos e de formação técnica conexos com a fi scalidade, 
bem como elaborar estudos e pareceres solicitados. 

3. Constitui, ainda, fi ns do CEFFA:

a) Fomentar a cooperação com entidades e/ou orga-
nizações que se dediquem ao estudo, investi-
gação e formação de assuntos fi scais e adua-
neiros no país ou no exterior;

b) Realizar ações de formação e aperfeiçoamento 
profi ssional em matérias de interesse para o 
CEFFA, para a DNRE ou demais entidades 
direta ou indiretamente vinculadas às áreas 
fi scal e aduaneira;

c) Difundir, pela forma considerada adequada, in-
formação científi ca e técnica sobre assuntos 
que se incluem no âmbito dos objetivos do 
CEFFA;

d) Organizar, apoiar e participar de palestras, con-
ferências, seminários e outras iniciativas que 
visem a prossecução dos objetivos do CEFFA;

e) Cooperar na preparação e discussão de instru-
mentos legais e/ou regulamentares relativos 
às matérias fi scais e aduaneira;

f) Participar na negociação, análise e elaboração de 
acordos de eliminação de dupla tributação.

4. O presidente do CEF é nomeado por Conselho de 
Ministros sob proposta do Ministro das Finanças e do 
Planeamento, e provido nos termos da lei.

5. A estrutura orgânica e o funcionamento do CEF são 
aprovados mediante Decreto-regulamentar.

CAPITULO IV

Disposições fi nais e transitórias
Artigo 62.º

Disposições transitórias

1. São atribuições transitórias do SCP, a fi xação das 
quotas em atraso e da pensão de sobrevivência, bem 
como a cabimentação dos processos de aposentação, e 
a inscrição dos funcionários e dependentes no sistema 
de previdência social, até a criação de um organismo de 
gestão da previdência social.
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2. As atividades correlatas aos Serviços Partilhados da 
DNRE, que são atualmente desenvolvidas na Direção-
geral dos Impostos e na Direção-geral das Alfândegas, 
continuarão a ser realizadas no âmbito da DCI e DA até 
a efetiva implementação desses serviços partilhados, 
quando passarão a integrá-los.

3. De modo a assegurar as funções diretivas durante 
o período de transição, os atuais dirigentes mantêm-se 
em funções, até a tomada de posse dos novos dirigentes, 
em conformidade com o presente diploma.

4. Enquanto não for fi xado o nível remuneratório do 
Diretor Nacional, este aufere a remuneração do nível IV 
do estatuto dos dirigentes, tendo direito, retroativamente 
à data da posse, à remuneração correspondente ao nível 
que vier a ser fi xado.

Artigo 63.º

Criação, extinção, fusão e reestruturação de serviços

1. São criados:

a) A Direção-geral de Reformas e Sistemas de 
Informação;

b) No âmbito do Gabinete do Ministro, a Unidade de 
Privatizações e de Parcerias Público-Privadas 
(UPPPP) e a Unidade de Coordenação da 
Comunicação (UCC-MFP);

c) No âmbito da Direção Nacional de Receitas 
do Estado, o Serviço de Atendimento ao 
Contribuinte e Cidadania Fiscal, afeto à 
Direção de Contribuições e Impostos, a 
Repartição Especial de Grandes Contribuintes 
e as Antenas das Finanças, como Serviços de 
Base Territorial, e os Serviços de Logística 
e Gestão de Pessoal, e de Planeamento 
e Coordenação da Inspeção Tributária e 
Aduaneira, como Serviços Partilhados;

d) O Cofre da Direção Nacional de Receitas.

2. São extintos os seguintes serviços:

a) No âmbito do Gabinete do Ministro a Unidade de 
Reforma das Finanças Públicas (UCR-FP) e à 
Unidade de Manutenção do Sistema (UMS);

b) No âmbito dos Serviços de Base Territorial, as 
Circunscrições Aduaneiras e as respetivas 
Direções de Circunscrições.

3. São fundidos os seguintes serviços:

a) No âmbito da Direção Nacional do Planeamento, 
o Serviço de Planeamento e Estratégia e o 
Serviço de Seguimento e Avaliação;

b) No âmbito da Direção Nacional do Orçamento e 
da Contabilidade Pública, o Serviço de Gestão 
do Investimento Público e o Serviço de Gestão 
do Orçamento;

c) No âmbito da Direção-geral do Tesouro, o Serviço 
de Tesouraria e o Serviço de Gestão de Contas; 

4. São objeto de reestruturação os seguintes serviços:

a) No âmbito da DNRE, a Direção-geral de 
Contribuição e Impostos e a Direção-geral das 
Alfândegas passam a denominar-se, respeti-
vamente, Direção de Contribuição e Impostos 
e Direção das Alfândegas.

b) No âmbito dos Serviços Partilhados da DNRE, 
o Serviço de Reformas Fiscais e Cooperação passa 
a denominar-se Serviço de Planeamento e 
Cooperação; o Serviço de Auditoria Interna 
passa a denominar-se Serviço de Auditoria 
Interna e Correição; o Serviço de Informação 
Tributária e Aduaneira passa a denominar-
se Serviço de Tecnologia da Informação 
Tributária e Aduaneira.

Artigo 64.º

Produção de efeitos

1. Os órgãos, gabinetes, serviços centrais do MFP 
consideram-se instalados como centro de custos e respon-
sabilidade com a entrada em vigor do presente diploma 
ou dos respetivos diplomas orgânicos. 

2. As Direções de Serviço previstas no presente diploma 
serão instaladas na sequência da adequação do quadro de 
gestão previsional do pessoal aos índices de tecnicidade 
minimamente exigidos, de acordo com a seguinte tabela:

a) Até 10 funcionários – 75%;

b) De 11 a 15 funcionários – 60%;

c) De 16 a 25 funcionários – 55%;

d) De 26 a 40 funcionários – 45%; e

e) Mais de 40 funcionários – 35%.

3. As comissões de serviço dos titulares dos cargos de 
direção vigentes podem manter-se até a aprovação do 
quadro de gestão previsional.

Artigo 65.º

Norma Revogatória

É revogado o Decreto-lei n.º 37/2013, de 24 de setem-
bro, que aprova o diploma orgânico do Ministério das 
Finanças e do Planeamento.

Artigo 66.º

Entrada em Vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros de 4 de de-
zembro de 2014.

José Maria Pereira Neves - Cristina Isabel Lopes da 
Silva Monteiro Duarte

Promulgado em 25 de Março de 2015

Publique-se

O Presidente da República, JORGE CARLOS DE 
ALMEIDA FONSECA
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Decreto-regulamentar nº 4/2015

de 27 de Março

A Cultura é entendida hoje em Cabo Verde e no Mundo 
como um eixo estratégico para o desenvolvimento da 
economia nacional: na geração de emprego, na criação 
de riquezas, no impulsionamento e desenvolvimento da 
economia local, na entrada de divisas, na redistribuição 
de renda e na valorização cultural e paisagística.

As Economias Criativas, ao lado da Economia do 
Conhecimento (ou da Informação), integram o que já se 
convencionou chamar de Economia Nova. O DECRP III, 
o programa do Governo, elegem as Economias Criativas 
como a estratégia para e rentabilização das infraestru-
turas, para a distribuição dos produtos dos setores do 
agronegócio, das pescas, do artesanato e como a base de 
um turismo de valor acrescentado.

Para uma efetiva participação da Cultura na Econo-
mia, as seguintes medidas se impõem: incluir o fomento 
às atividades das Economias Criativas no rol das políticas 
estratégicas de governo e alvo de políticas públicas de 
desenvolvimento, envolvendo fi nanciamento, legislação, 
capacitação.

O presente diploma surge precisamente num contexto 
de transformação da cultura num bem transacionável de 
alto valor, na promoção e desenvolvimento da produção 
nacional. 

O presente diploma visa adequar o modelo de gestão e 
as atribuições do Fundo Autónomo de Apoio à Cultura, 
bem como assegurar uma maior operacionalidade à exe-
cução da política do fi nanciamento da Cultura em Cabo 
Verde, com foco nas Economias Criativas.

Assim:

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 96/V/99, 
de 22 de março, alterado pelo Decreto-lei n.º 2/2005, de 
10 de janeiro, que estabelece o Regime Jurídico Geral dos 
Serviços Públicos, dos Fundos Públicos e dos Institutos 
Públicos; e 

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do artigo 
205.º e pela alínea b) do n.º 2 do artigo 264.º da Consti-
tuição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovação dos Estatutos

É aprovado o Estatuto do Fundo Autónomo de Apoio à 
Cultura, abreviadamente designado por Banco da Cultura, 
que se publica em anexo ao presente diploma, da qual faz 
parte integrante, e assinado pelo Ministro da Cultura.

Artigo 2.º

Revogação

É revogado o Decreto-Regulamentar n.º 4/2002, de 23 
de outubro.

Artigo 3.º

Entrada em Vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros de 22 de ja-
neiro de 2015

José Maria Pereira Neves - Cristina Isabel Lopes da 
Silva Monteiro Duarte - Mario Lucio Matias de Sousa 
Mendes

Promulgado em 24 de Março de 2015

Publique-se

O Presidente da República, JORGE CARLOS DE 
ALMEIDA FONSECA

ESTATUTOS DO FUNDO AUTÓNOMO 
DE APOIO À CULTURA 

(BANCO DA CULTURA)

CAPITULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Natureza

O Fundo Autónomo de Apoio à Cultura, abreviada-
mente designado por Banco da Cultura, é um Fundo 
Autónomo, dotado de autonomia administrativa e fi nan-
ceira, e que funciona sob a direção superior do membro 
do Governo responsável pela área da Cultura.

Artigo 2.º

Sede

O Banco da Cultura tem sede na Cidade da Praia, po-
dendo criar delegações ou outras formas de representação 
em qualquer ponto do território nacional.

Artigo 3.º

Objeto 

O Banco da Cultura tem por objeto contribuir para 
a promoção e valorização do património cultural cabo-
verdiano, competindo-lhe, nomeadamete: 

a) Prestar apoio fi nanceiro às atividades de promo-
ção e difusão de diversos ramos de cultura, 
dentro dos objetivos a prosseguir, pelo de-
partamento governamental responsável pela 
área de cultura; 

b) Apoiar iniciativas que estimulem a criação in-
dividual e coletiva e a circulação das obras e 
bens culturais de qualidade; 

c) Subvencionar ações de preservação, defesa e va-
lorização do património cultural cabo-verdiano; 

d) Financiar estudos e investigações de caráter cultural;
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e) Financiar a divulgação, interna ou externa, dos 
programas e realizações culturais e artísticas;  

f) Conceder subsídios e bolsas para outros fi ns de 
ação cultural.

Artigo 4.º 

Capital Social

1. O capital social do Banco da Cultura é de 
100.000.000$000 (Cem milhões de escudos) e está inte-
gralmente subscrito e realizado da seguinte forma:

a) 50.000.000$00 (Cinquenta milhões de escudos) 
pelo Tesouro;

b) 35.000.000$00 (Trinta e cinco milhões de escudos) 
por património próprio constituído por dona-
tivos e fi nanciamentos diretos ao Banco da 
Cultura; e

c) 15.000.000$00 (quinze milhões de escudos) em 
activos fi nanceiros já constituídos pelo Banco 
da Cultura.

2. O capital do Banco da Cultura pode ser aumentado 
uma ou mais vezes.

CAPITULO II

Órgãos e serviços

Artigo 5.º

Enumeração  

1. São órgãos do Banco da Cultura:

a) O Conselho de Administração;

b) O Diretor Executivo.

Artigo 6.º

Conselho de Administração

1. O Conselho de Administração é o órgão deliberativo 
colegial do Banco da Cultura, sendo composto pelo Di-
retor Executivo, que o preside, e por mais dois membros 
nomeados pelo membro do Governo responsável pela 
área da Cultura. 

2. O Presidente do Conselho de Administração é 
substituído nos impedimentos e ausências por quem for 
designado pelo membro do Governo responsável pela 
área de Cultura.

Artigo 7.º

Competências do Conselho de Administração

 Compete ao Conselho de Administração:

a) Deliberar sobre tudo o que interesse à adminis-
tração do Banco da Cultura e não seja por lei 
excluído da sua competência;

b) Autorizar as despesas que constituam encargo 
do Banco da Cultura, nos termos da legislação 
aplicável;

c) Elaborar e submeter à apreciação do membro do 
Governo responsável pela cultura as propos-
tas de fi nanciamento para homologação; 

d) Elaborar e submeter à apreciação do membro do 
Governo responsável pela cultura as contas 
de gerência;

e) Propor ao membro do Governo responsável pela 
cultura as providências julgadas convenien-
tes à adequada gestão fi nanceira do Banco da 
Cultura e que não caibam no âmbito das suas 
competências próprias;

f) Estabelecer parcerias com as instituições fi nan-
ceiras nacionais e internacionais com vista a 
reforçar a capacidade fi nanceira e de gestão 
do Banco da Cultura.

Artigo 8.º

Funcionamento

1. O Conselho de Administração reúne-se ordinaria-
mente uma vez por mês, podendo o seu presidente, por 
iniciativa própria ou por proposta de qualquer dos mem-
bros, convocar as reuniões extraordinárias que julgar 
necessárias.

2. As deliberações do Conselho de Administração são 
tomadas por maioria de votos dos membros presentes, 
tendo o presidente voto de qualidade.

3. As atas das reuniões são aprovadas e assinadas pelos 
membros que nelas estiverem presentes.

Artigo 9.º

Diretor Executivo

Compete ao Diretor Executivo dirigir e coordenar as 
atividades e serviços do Banco da Cultura, imprimindo-
lhe unidade, continuidade e efi ciência, nomeadamente:

a) Representar o Banco da Cultura em juízo e fora dele;
b) Convocar e presidir o Conselho de Administração;
c) Zelar pela observância das normas legais e regu-

lamentares aplicáveis;
d) Velar pela execução das deliberações do Conselho 

de Administração;
e) Gerir o pessoal do Banco da Cultura, e exercer so-

bre ele o poder disciplinar, nos termos da lei;
f) Autorizar despesas de funcionamento do Banco 

da Cultura.
Artigo 10.º

Remunerações

A remuneração do Diretor Executivo e dos Administra-
dores é estabelecida por despacho conjunto dos membros 
do Governo pelas áreas da Cultura e das Finanças. 

Artigo 11.º

Serviços de apoio

O serviço de contabilidade e expediente é assegurado 
por pessoal do departamento governamental responsável 
pela área da Cultura destacado para o efeito, constituindo 
as respetivas remunerações encargo do Banco da Cultura.
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Artigo 12.º

Apoio

O Banco da Cultura é apoiado técnica e administrati-
vamente pela Direção-geral do Planeamento, Orçamento 
e Gestão do departamento governamental responsável 
pela área Cultura.

CAPITULO III
Gestão fi nanceira e patrimonial 

Artigo 13.º
Receitas

Constituem fontes de receitas do Fundo, tudo o que 
couber arrecadar nos termos da lei, designadamente:

a) Dotações, subsídios ou doações concedidas pelo 
Estado, pelas Autarquias Locais e por quais-
quer outras entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras;

b) Produto de quaisquer indemnizações que lhe se-
jam devidas;

c) As importâncias provenientes diretamente das 
receitas do Totoloto, Jocker que por lei sejam 
destinadas à promoção de atividades culturais; 

d) Quaisquer donativos, heranças ou legados para 
fi ns de ação cultural; 

e) Os rendimentos da edição ou reedição de obras 
da arte, gravuras, documentos históricos ou 
livros do seu acervo patrimonial; 

f) Os rendimentos de bens próprios; 
g) O produto do imposto especial do jogo, nos ter-

mos da alínea d) do n.º 5 do artigo 28.º da Lei 
n.º 77/VI/2005, de 16 de agosto, alterada pela 
Lei n.º 62/VII/2010, de 31 de maio;

h) Os subsídios que lhe sejam atribuídos por quais-
quer entidades públicas ou privadas;

i) Os juros ou outros rendimentos resultantes da 
aplicação de disponibilidades próprias do 
Fundo efetuadas nos termos previstos na lei;

Artigo 14.º
Gestão fi nanceira e patrimonial

1. O património do Fundo é constituído pela universa-
lidade de seus bens, direitos e obrigações.

2. A gestão fi nanceira do Fundo rege-se pelas leis da 
contabilidade pública.

Artigo 15.º
Depósito de Fundos

Os recursos fi nanceiros do Banco da Cultura são depo-
sitados em contas bancárias e movimentadas nos termos 
do artigo 4.º da Lei nº 78/V/98, de 7 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 5/VIII/2011, de 29 de agosto, do Manual de 
Procedimentos do Banco da Cultura, e ainda de acordo 
com os procedimentos específi cos estabelecidos com os 
organismos fi nanceiros respetivos.

Artigo 16.º
Despesas

Constituem despesas do Banco da Cultura as que re-
sultem de encargos decorrentes do seu funcionamento, 

da prossecução das respetivas atribuições, bem como os 
custos da aquisição, manutenção e conservação dos bens, 
equipamentos e serviços que tenha que utilizar.

Artigo 17.º
Auditoria

Sem prejuízo da jurisdição do Tribunal de Contas, a 
fi scalização contabilística e fi nanceira do Banco da Cul-
tura está sujeita à auditoria externa e à Inspeção-geral 
das Finanças. 

Artigo 18.º 
Prestação de contas

1. O Banco da Cultura deve apresentar os seguintes 
documentos de prestação de contas:

a) O relatório semestral e anual de atividades; 
b) Conta anual de gerência; 
c) Balancete trimestral. 

2. Os documentos de prestação de contas relativos a 
cada ano, uma vez aprovados pelo Conselho de Adminis-
tração, devem ser submetidos, até 31 de março do ano 
seguinte a que respeitarem, à homologação do membro 
do Governo responsável pela área da cultura. 

CAPITULO IV
Direcção superior

Artigo 19.º
Poderes de direção superior

1. A Direção Superior do Banco da Cultura compete ao 
membro do Governo responsável do setor da Cultura, em 
articulação com o membro do Governo responsável pela 
área das Finanças.

2. No exercício dos seus poderes compete-lhes, em especial:
a) Dar ordens e orientações obrigatórias;
b) Aprovar as linhas gerais de actuação do Banco 

da Cultura, traduzidos num plano de ativi-
dades anual, submetido pelo Conselho de 
Administração;

c) Aprovar os instrumentos de gestão previsional e 
os documentos de prestação de contas;

d) Homologar os planos de fi nanciamentos e de in-
vestimentos;

e) Solicitar e obter documentos e informações jul-
gados úteis;

f) Controlar e fi scalizar as suas atividades.
CAPITULO V

Disposições fi nais
Artigo 20.º

Vinculação

1. O Banco da Cultura obriga-se pela assinatura do 
seu Presidente e de um Administrador.

2. Os atos de mero expediente que não constituem o 
Banco da Cultura em obrigações podem ser assinados 
por funcionários a quem tal poder tenha sido conferido.

O Ministro da Cultura, Mario Lúcio Matias de Sousa 
Mendes
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Resolução n.º 27/2015
de 27 de Março

O Estatuto dos Combatentes da Liberdade da Pátria, 
aprovado pela Lei n.º 59/VIII/2014, de 18 de março, 
instituiu a pensão de reforma ou de aposentação a ser 
atribuída aos Combatentes, neles incluindo os Antigos 
Presos Políticos, que não se encontrem abrangidos por 
nenhum sistema de previdência social que garanta a 
pensão de aposentação ou de reforma.

A citada Lei deixou igualmente patente que aos Com-
batentes com pensão de reforma ou de aposentação pode 
ser-lhes atribuído um complemento de pensão, quando 
o montante da pensão de reforma ou de aposentação for 
inferior àquele que resultaria da aplicação do disposto 
no referido Estatuto.

Com efeito, o montante do complemento de pensão 
acima mencionado é de valor igual à diferença entre a 
pensão de reforma ou de aposentação e a pensão que 
resultaria da aplicação do disposto no Estatuto dos Com-
batentes da Liberdade da Pátria.

Por conseguinte, pelas Resoluções n.º 38/2014, de 25 
de abril, n.º 48/2014, de 5 de junho e n.º 57/2014, de 31 
de julho, fi xou-se a referida pensão ou complemento de 
pensão, respetivamente a primeira, a segunda e a terceira 
leva de Combatente da Liberdade da Pátria.

Agora, com a Presente Resolução fi xa-se, ao abrigo dos 
artigos 10.º e 11.º, combinados com o disposto no n.º 3 do 
artigo 13.º, todos da Lei n.º 59/VIII/2014, de 18 de março, 
a pensão ou o complemento de pensão de reforma ou de 
aposentadoria, conforme couber, a uma quarta leva de 
Combatentes da Liberdade da Pátria, tais como defi nidos 
nos termos da referida Lei.

Por outro lado pretende-se com a Presente Resolução al-
terar as resoluções n.º 38/2014, de 25 de abril e n.º 48/2014, 
de 5 de junho que fi xam a pensão ou o complemento de 
pensão de reforma ou de aposentadoria a primeira e a 
segunda leva de combatentes da Liberdade da Pátria, 
respetivamente, com o intuito de reparar erros de cál-
culos relacionados a viúvas benefi ciarias, que foram de-
tectados no processo conducente a atribuição de pensão 
de sobrevivência, devido a uma interpretação não mais 
correcta da lei, nomeadamente no que se refere a três 
viúvas benefi ciárias.

Neste sentido o Estatuto em menção no seu artigo 12.º 
prevê que em caso de morte do Combatente, têm direito 
à pensão de sobrevivência os seus herdeiros hábeis, nos 
termos estabelecidos no Estatuto da Aposentação e da 
Pensão de Sobrevivência aprovado pela Lei n.º 69/III/89, 
de 30 de Dezembro.

Por conseguinte o cálculo para a atribuição da pensão 
ou do complemento de pensão aos herdeiros hábeis deve 
ser feito de forma diferenciado, do que é efetuado para o 
Combatente da Liberdade da Pátria e em conformidade 
com o previsto na lei mencionada no parágrafo anterior.

Destarte mister se faz a alteração pretendida por forma 
a harmonizar o procedimento de cálculo para atribuição 
de pensão de sobrevivência aos herdeiros hábeis dos 
combatentes com o que é efetuado para os sucessores dos 
pensionistas da Função Pública, por forma a dar cum-
primento ao estabelecido no Estatuto dos Combatentes 
da Liberdade da Pátria.

Assim,
Nos termos do n.º 2 do artigo 265.º da Constituição, o 

Governo aprova a seguinte Resolução: 
Artigo 1.º

Objecto

A presente Resolução atribui pensão ou complemento 
de pensão de reforma ou de aposentação aos cidadãos 
referidos na tabela constante do anexo I e que dela faz 
parte integrante e altera as resoluções n.º 38/2014, de 25 
de abril e n.º 48/2014, de 5 de junho.

Artigo 2.º

Vencimento e pagamento

A pensão a que se refere o artigo anterior é paga men-
salmente pelo Orçamento do Estado, na mesma data 
dos demais pensionistas, a partir do mês seguinte ao da 
publicação da presente Resolução.

Artigo 3.º

Alteração

 São alterados os valores constantes das listas em anexo 
as resoluções referidas no artigo 1.º, conforme a tabela 
constante do anexo II a presente Resolução e que dela 
faz parte integrante. 

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros em 12 de 
março de 2015.

O Primeiro-ministro, José Maria Pereira Neves
Anexo I

(A que se refere o artigo 1.º)
Pensão ou complemento de pensão de reforma 

ou de aposentação

 Nº Nome Valor
1 Alcides Brito Évora 5.002$00 (cinco mil e dois escudos)

2 António Pedro Gomes Cardoso
20.490$00 (vinte mil e quatro-
centos e nove escudos)

3 António Leça Ramos do Rosário
32.088 (trinta e dois mil e oiten-
ta e oito escudos)

4 Armando Mendes Furtado de  Brito
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

5 Arlinda Oliveira Santos
4.979$00(quatro mil e novecentos 
e setenta e nove escudos)

6 Carlos Ramos Furtado
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

7 Carlos Alberto Mendes Semedo
66.623$00 (sessenta e seis mil e 
seiscentos e vinte e três escudos)

8
Cristiano da Veiga Monteiro
 

3.052$00(três mil e cinquenta e 
dois escudos)

9 Daniel Monteiro 40.000$00 (quarenta mil escudos)

10 Domingas Monteiro de Brito
37.500$00 (trinta e sete mil e 
quinhentos escudos)

11 Fernando Vicente Freitas
34.707$00 (trinta e quatro mil e 
setecentos e sete escudos)

12 Francisco Ribeiro Tavares
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)
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13 Gonçalo Monteiro de Oliveira
17.434$00 (dezassete mil e quatro-
centos e trinta e quatro escudos)

14 Hersília Tavares Santos Évora
37.500$00 (trinta e sete mil e 
quinhentos escudos)

15 João António de Sá Ramos Évora
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

16 João Leitão Monteiro
34.893$00 (trinta e quatro mil e 
oitocentos e noventa e três escudos)

17 Joaquim Rodrigues Nobre
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

18 Jorge Adalberto Brito
20.511$00 (vinte mil e quinhen-
tos e onze escudos)

19 Jorge Nascimento Fortes
4.712$00 (quatro mil setecentos e 
doze escudos)

20 Jorge Nelson Sant’Iago Gomes
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

21 José André Leitão da Graça
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

22 José António Santos Medina Pires
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

23 Luciano Tavares
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

24 Luis Silvestre Monteiro
34.060$00 (trinta e quatro mil e 
sessenta escudos)

25 Marcelino Lopes Afonso
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

26 Maria das Mercês Ferreira Querido
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

27 Maria de Fátima Dias Cabral
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

28
Maria do Livramento Barbosa 
Fernandes

75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

29 Maria Luisa Dias Monteiro
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

30 Maria Luisa Fonseca Pereira Batista
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

31 Maria Rosa da Veiga Barbosa
6.728$00 (seis mil e setecentos e 
vinte e oito escudos)

32 Óscar Vicente Martins Duarte
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

33 Pedro Escolástico Ferreira Barbosa
20.932$00 (vinte mil e novecentos 
e trinta e dois escudos)

34 Plácido António Gomes Cardoso 75.000 (setenta e cinco mil escudos)

35 Saturnino Sanches Varela Ferreira
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

36 Teodoro Lopes Almeida 40.000$00 (quarenta mil escudos)

37 Vital Armando da Silva
75.000$00 (setenta e cinco mil 
escudos)

Anexo II
(A que se refere o artigo 3.º)

Pensão ou complemento de pensão de reforma 
ou de aposentação

 Nº Nome Valor

1
Maria de Lourdes Andrade Soares 
de Carvalho Silves Ferreira

37.500$00 (trinta e sete mil e 
quinhentos escudos)

2 Maria Isabel Vaz Correia Rodrigues
37.500$00 (trinta e sete mil e 
quinhentos escudos)

3
Maria Auzenda Soares Nogueira 
da Silva

37.500$00 (trinta e sete mil e 
quinhentos escudos)

O Primeiro-ministro, José Maria Pereira Neves

MINISTÉRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

––––––
Gabinete da Ministra

Portaria n.º 16/2015
de 27 de Março

A Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de julho, veio defi nir o 
novo regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
expulsão de estrangeiros do território caboverdiano.

Nos termos do números 2 e 3 do artigo 10º da citada 
Lei, a natureza e quantitativo dos meios de subsistência 
sufi cientes para a entrada do estrangeiro em território 
nacional, os casos de dispensa, a forma de prova da sua 
posse, bem como os termos da sua substituição por um 
termo de responsabilidade subscrito por cidadão nacional 
ou estrangeiro são fi xados por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da Administração Interna.

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 30.º da 
citada Lei, a concessão de visto de trânsito está condi-
cionada à posse pelo requerente de meios económicos 
sufi cientes para a entrada e permanência durante o 
período de estadia no território nacional, nos termos de 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da Administração Interna.

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 33.º da citada 
Lei, a concessão de visto de turismo está condicionada à 
posse de meios de subsistência adequados e sufi cientes 
para o período de estadia previsto no território nacional, 
nos termos de portaria do membro do Governo responsá-
vel pela área da Administração Interna.

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da citada 
Lei, a concessão de visto temporário está condicionada à 
posse de meios de subsistência adequados e sufi cientes 
para o período de estadia previsto no território nacional, 
nos termos de portaria do membro do Governo responsá-
vel pela área da Administração Interna.

Nos termos da alínea b) do artigo 37.º da citada Lei, 
a concessão de visto de residência está condicionada à 
disponibilidade pelo requerente de meios de subsistência 
adequados e sufi cientes para o período de estadia previsto 
no território nacional, nos termos de portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da Administração 
Interna.

De acordo com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 53º 
da citada Lei, a concessão de autorização de residência a 
estudantes do ensino superior está subordinada à posse 
de meios de subsistência defi nidos por portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da Administração 
Interna.

De acordo com a alínea d) do n.º 1 do artigo 47.º e da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da citada Lei a concessão 
de autorização de residência temporária ou da sua reno-
vação está condicionada à posse de meios de subsistência 
em território nacional, e nos termos do n.º 5 do artigo 54.º 
da citada Lei o requerente de reagrupamento familiar 
deve dispor de meios de subsistência para a família. Nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 62.º da citada Lei, 
o requerente de autorização de residência permanente 
deve dispor de meios de subsistência.
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Nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea f), 28.º, n.º 1 
alínea f), 40.º, n.º 1 alínea c), 41.º, n.º 3, alínea f), 42.º, n.º 3, 
alínea f), 46.º, n.º 3, alínea d), 48.º, n.º 1, alínea c), 50.º, n.º 
1, alínea b), 51.º, n.º 2 alínea a) do Decreto-lei n.º 2/2015, 
de 6 de janeiro e dos artigos 3.º, n.º 1, alínea f), 4.º, n.º 3, 
alínea e) do Decreto-lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro, e dos 
artigos 3.º, n.º 1 alínea f) e 4.º n.º 3 alínea e) do Decreto-
lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro, os meios de subsistência 
exigidos para a entrada e permanência, bem como para a 
concessão e renovação de vistos e autorizações de residên-
cia, temporária ou permanente, legalmente exigidos são 
defi nidos por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da Administração Interna.

Assim, nos termos dos números 2 e 3 do artigo 10.º, da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 30.º, da alínea b) do n.º 1 do artigo 
33.º, da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º, da alínea b) do artigo 
37.º, da alínea d) do n.º 1 do artigo 47.º, da alínea a) do n.º 
2 do artigo 48.º, da alínea c) do n.º 1 do artigo 53.º, do n.º 5 
do artigo 54.º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 62.º da Lei n.º 
66/VIII/2014, de 17 de julho, da alínea f) do n.º 1 do artigo 
13.º, da alínea f) do n.º 1 do artigo 28.º, da alínea c) do n.º 1 
do artigo 40.º, da alínea f) do n.º 3 do artigo 41.º, da alínea 
f) do n.º 3 do artigo 42.º, da alínea d) do n.º 3 do artigo 46.º, da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 48.º, da alínea b) do n.º 1 do artigo 
50.º, da alínea a) do n.º 2 do artigo 51.º, n.º 2 do Decreto-lei 
n.º 2/2015, de 6 de janeiro, e da alínea f) do n.º 1 do artigo 
3.º e alínea e) do n.º 3 do artigo 4.ºdo Decreto-lei n.º 1/2015, 
de 6 de janeiro;

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do artigo 
205º e pelo n.º 3 do artigo 264º da Constituição, manda o 
Governo de Cabo Verde, pela Ministra da Administração 
Interna, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece a natureza e o quan-
titativo dos meios de subsistência de que devem dispor 
os cidadãos estrangeiros para a entrada e permanência 
em território nacional, para a concessão de vistos e au-
torizações de residência e sua prorrogação, e os casos de 
dispensa ou substituição por termo de responsabilidade.

Artigo 2.º

Dispensa da condição relativa aos meios de subsistência 
para entrada e permanência

1. Benefi ciam de dispensa da condição relativa aos 
meios de subsistência para entrada e permanência tem-
porária em Cabo Verde:

a) Naturais de Cabo Verde que tenham adquirido 
a nacionalidade estrangeira mediante exibi-
ção de passaporte, certidão de nascimento ou 
outro documento onde conste que nasceu em 
Cabo Verde.

b) Cônjuge e fi lhos, naturais ou adotados, dos cida-
dãos abrangidos na alínea anterior, mediante 
exibição de passaporte, certidão de casamento, 
certidão de casamento ou outro documento 
que demonstre ser casado ou fi lho de cidadão 
nascido em Cabo Verde.

c) Titulares de visto ofi cial, diplomático ou de cortesia.
d) Titular de passaporte diplomático ou de serviço 

emitido por Estados reconhecidos por Cabo Verde.

e) Titulares de “Laisser Passez” emitido por Estado 
ou organização internacional intergoverna-
mental, reconhecidos por Cabo Verde.

f) Cônsules honorários e agentes consulares de 
Cabo Verde.

g) Titulares de autorização de residência.
h) Titulares de cartão de cidadão honorário.

2. Em casos excecionais e por razões humanitárias, 
de interesse nacional ou de cumprimento de obrigações 
internacionais, o membro do Governo responsável pela 
área da Administração Interna pode autorizar a entrada 
e permanência de estrangeiros com dispensa da condição 
relativa aos meios de subsistência. 

3. A competência referida no número 2 pode ser delegada 
no Diretor da Direção de Estrangeiros e Fronteiras (DEF).

Artigo 3.º
Meios de subsistência

1. Para efeitos da presente portaria, considera-se 
«meios de subsistência» os recursos estáveis e regulares, 
que sejam sufi cientes para a satisfação das necessidades 
essenciais do cidadão estrangeiro e, quando seja o caso, 
da sua família, designadamente para alimentação, alo-
jamento e cuidados de saúde e higiene, nos termos do 
disposto na presente portaria.

2. O critério de determinação da sufi ciência dos meios 
de subsistência do requerentes de concessão ou renovação 
de visto temporário e de residência e de autorização de 
residência é efetuado por referência à retribuição mínima 
mensal garantida nos termos do Decreto-lei n.º 6/2014, 
de 29 de janeiro de 2014, com a seguinte valorização per 
capita em cada agregado familiar:

a) Por cada adulto: 100%
b) Filhos menores ou a cargo: 50%

3. Os quantitativos fi xados na presente portaria com 
base no critério estabelecido no número anterior são 
atualizados anualmente, de forma automática, de acordo 
com a percentagem de aumento da retribuição mínima 
mensal. 

Artigo 4.º
Entrada e permanência temporária

1. Para entrada e permanência temporária de cida-
dãos estrangeiros titulares de visto de trânsito ou visto 
de turismo, ou isento de visto, estes devem dispor ou 
estar em condições de adquirir legalmente, em meios de 
pagamento, per capita, do equivalente a:

a) 20.000$00, por cada entrada;
b) 10.0000$00, por cada dia de permanência.

2. Os quantitativos referidos no número anterior são atua-
lizados automaticamente, de acordo com a percentagem de 
aumento dos vencimentos da função pública, arredondando-se 
o resultado obtido para o milhar superior.

3. Os quantitativos previstos no número 1 podem ser 
dispensados ao cidadão estrangeiro que:

a) Prove ter alojamento e alimentação assegurados 
durante a respetiva estada, bem como bilhete 
de passagem de regresso para fora do territó-
rio nacional; ou
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b) Apresente termo de responsabilidade ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 10 da Lei n.º 66/VIII/2014, 
de 17 de julho, nos termos do artigo 8.º da pre-
sente portaria; ou

c) Prove que é acionista ou sócio de sociedade co-
mercial legalmente constituída, sediada ou 
constituída em Cabo Verde, na qual detém 
uma participação não inferior a 15 % do ca-
pital social, desde que demonstre a existência 
de dividendos para serem recebidos em terri-
tório nacional; ou

d) Prove ser titular de órgãos de sociedades le-
galmente sediadas ou instituídas em Cabo 
Verde, desde que demonstre a necessidade de 
entrar no território nacional para participar 
em reuniões dos órgãos sociais. 

4. Os titulares de visto coletivo concedido a um grupo 
de turistas no quadro de uma viagem organizada e sejam 
portadores de um certifi cado coletivo de identidade e via-
gem, são dispensados da posse de meios de subsistência 
nos termos do n.º 1.

5. Para efeitos de prova da posse de meios de subsis-
tência previstos no n.º 1, o estrangeiro deve demonstrar, 
por meio idóneo, que:

a) Detém a soma pecuniária estipulada, nomeada-
mente através de extrato bancário; ou

b) Efetuou um depósito-caução bancário ou uma 
transferência bancária para conta aberta em 
nome dele em instituições bancárias estabele-
cidas no País; ou

c) É titular de um cartão de crédito ou cheques acei-
tes pelas instituições bancárias legalmente ins-
taladas no país; ou

d) É titular de rendimentos em Cabo Verde, equi-
valentes ao estipulado no n.º 1; ou

e) Documento comprovativo da reserva e pagamento 
de estadia em estabelecimento hoteleiro.

Artigo 5.º

Visto de trânsito, de turismo e de estada temporária 
inferior a 30 dias

O disposto no artigo anterior é aplicável ao requerente 
de visto de trânsito, de turismo ou temporário inferior 
a 30 dias.

Artigo 6.º

Visto temporário e prorrogação

1. O requerente de visto temporário de validade supe-
rior a 30 dias ou da sua prorrogação deve comprovar que 
dispõe ou tem a possibilidade de adquirir legalmente os 
meios de subsistência determinados nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º, assegurados pelo número de meses de duração 
previsível da permanência. 

2. Os meios de subsistência do requerente de visto 
temporário para exercício de atividade profissional, 
independente ou subordinada, ou exercício de atividade 

sazonal são aferidos pela sua disponibilidade em terri-
tório nacional e pode ser comprovada por meio idóneo, 
nomeadamente através da apresentação de um dos se-
guintes documentos:

a) Contrato de trabalho ou promessa de contrato de 
trabalho contendo o montante da retribuição; 
ou

b) Contrato de prestação de serviços contendo o 
montante da retribuição; ou

c) Declaração anual de IUR; ou
d) Extratos bancários ou outro documento idóneo 

que comprove a disponibilidade de rendimen-
tos em território nacional. 

2. Os meios de subsistência do requerente de visto 
temporário para tratamento médico ou para acompanha-
mento de familiar sujeito a tratamento médico podem ser 
inferiores ou dispensados quando comprove:

a) O pagamento antecipado do internamento ou do 
tratamento ambulatório em estabelecimento 
ofi cial ou ofi cialmente reconhecido; ou

b) Ter assegurado o internamento ou tratamento 
ambulatório através de acordos nesse sentido; 
ou

c) Ter as despesas asseguradas mediante a apresen-
tação de termo de responsabilidade nos termos 
do n.º 3 do artigo 10 da Lei n.º 66/VIII/2014, de 
17 de julho e do artigo 8.º da presente portaria.

3. Os meios de subsistência dos requerentes de visto 
temporário para visita familiar, podem ser provados 
mediante apresentação de termo de responsabilidade nos 
termos do n.º 3 do artigo 10 da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 
de julho e do artigo 8.º da presente portaria.

4. Os meios de subsistência do requerente de visto 
temporário para o exercício de atividade de investigação 
ou docente em estabelecimento de ensino superior ou 
altamente qualifi cada podem ser inferiores ao previsto 
no n.º 1, quando a entidade que os admita os garanta, 
por qualquer forma.

5. Os meios de subsistência do requerente de visto tem-
porário para efeitos de frequência de um estabelecimento 
de ensino superior podem ser inferiores ao disposto no 
n.º 1, desde que o requerente apresente comprovativo 
de atribuição de uma bolsa de estudos que assegure o 
alojamento e alimentação durante a estada ou apresente 
termo de responsabilidade nos termos do n.º 3 do artigo 
10 da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de julho e do artigo 8.º 
da presente portaria.

6. Os meios de subsistência do requerente de visto tem-
porário para exercício de atividade desportiva amadora 
podem ser equivalentes a 50% do disposto no n.º 1 ou dis-
pensados, desde que apresente termo de responsabilidade 
subscrito pela associação ou clube desportivo, que assume 
as despesas de alojamento e alimentação do requerente. 

Artigo 7.º

Visto de residência

1. O requerente de visto de residência deve dispor ou 
ter a possibilidade de adquirir legalmente os meios de 
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subsistência determinados nos termos do n.º 2 do artigo 
3.º, assegurados por período não inferior a seis meses, 
comprovados por documento idóneo. 

2. Os meios de subsistência do requerente de visto 
para exercício de atividade profi ssional, independente 
ou subordinada, são aferidos pela sua disponibilidade 
em território nacional, através de documento idóneo, 
designadamente:

a) Contrato de trabalho ou promessa de contrato de 
trabalho contendo o montante da retribuição; 
ou

b) Contrato de prestação de serviços contendo o 
montante da retribuição; ou

c) Declaração anual de IUR; ou
d) Extrato de contribuições emitido pelos serviços 

da segurança social; ou
e) Declaração com o saldo médio bancário; ou
g) Os três últimos recibos de quitação dos valores 

auferidos pela prestação de atividade subor-
dinada ou independente; ou

d) Outro documento idóneo que comprove a dispo-
nibilidade de rendimentos em território na-
cional. 

3. O requerente de visto de residência para o exer-
cício de uma atividade de investigação, de docente em 
estabelecimento de ensino superior ou altamente qualifi -
cada pode dispor de meios de subsistência inferiores ou 
dispensados, quando a entidade pública ou privada que 
os admite os garanta mediante assinatura de termo de 
responsabilidade.

4. Os meios de subsistência do requerente de visto 
de estudo para frequência de um ciclo de estudos do 
ensino superior são aferidos pela sua disponibilidade 
em território nacional através de documento idóneo, 
designadamente:

a) Comprovativo da atribuição de uma bolsa de es-
tudo, onde conste o montante da bolsa; ou

b) Termo de responsabilidade ou qualquer outro 
documento que garanta a disponibilidade em 
território nacional dos meios de subsistência 
defi nidos no n.º 1.

5. Os meios de subsistência do requerente de visto de 
residência para frequência de um ciclo de estudos do en-
sino superior podem ser reduzidos em 50%, quando com-
prove que tem assegurado o alojamento ou, em 90%, se 
comprovar que tem assegurado alojamento, alimentação 
e propinas devidas pela frequência do estabelecimento 
de ensino superior.

6. Os meios de subsistência do requerente de visto de 
residência para exercício de atividade de culto ou religiosa 
podem ser reduzidos em 50%, quando comprove que tem 
assegurado o alojamento ou, em 90%, se comprovar que 
tem assegurado alojamento e alimentação através de 
declaração dos órgãos competentes da respectiva Igreja 
ou comunidade religiosa a que pertença.

7. O requerente de visto de residência para reagrupa-
mento familiar deve comprovar que o estrangeiro resi-
dente dispõe dos meios de subsistência determinados nos 

termos do n.º 2 do artigo 3.º, para o conjunto do agregado 
familiar, assegurados por período não inferior a 12 meses, 
mediante documento idóneo, designadamente:

a) Contrato de trabalho ou de prestação de serviços 
do estrangeiro residente contendo o montante 
da retribuição; ou

b) Qualquer documento comprovativo de disponi-
bilidade de rendimentos regulares em terri-
tório nacional, designadamente proveniente 
de bolsas de estudo, de pensões ou reforma, 
de bens móveis ou imóveis ou de propriedade 
intelectual.

8. O requerente de visto de residência pode, ainda, 
comprovar os meios de subsistência defi nidos no n.º 1 
por qualquer meio idóneo, designadamente: 

a) Documento comprovativo da existência e do 
montante de rendimentos de pensões e refor-
mas, bem como garantia da sua disponibilidade 
em Cabo Verde; ou

b) Documento comprovativo do montante de ren-
dimentos de bens móveis ou imóveis, da pro-
priedade intelectual, de investimentos, de 
atividade económica devidamente autorizada, 
bem como da garantia da sua disponibilidade 
em Cabo Verde; ou

c) Qualquer documento idóneo que garanta a exis-
tência e/ou disponibilidade dos meios de sub-
sistência em Cabo Verde. 

Artigo 8.º
Termo de responsabilidade

1. O estrangeiro que entre e permaneça temporaria-
mente em Cabo Verde ou que requeira visto de trânsito, 
temporário ou de residência pode apresentar termo de 
responsabilidade passado em seu nome, subscrito por 
cidadão nacional ou estrangeiro titular de autorização 
de residência válida que garante a sua subsistência, 
bem como a reposição de custos de expulsão, em caso de 
permanência ilegal.

2. O termo de responsabilidade constitui prova da 
posse de meios de subsistência sufi cientes, sem prejuízo 
da possibilidade de apresentação de outros meios válidos 
de prova.

3. A aceitação do termo de responsabilidade depende 
de prova da capacidade fi nanceira do seu subscritor, 
atestada através de documento idóneo, designadamente:

a) Declaração de liquidação do IUR do ano anterior; 
ou

b) Extrato de remunerações emitido pelos serviços 
da segurança social; ou

c) Declaração com o saldo médio bancário; ou
d) Os três últimos recibos de quitação dos valores 

auferidos pela prestação de atividade subor-
dinada ou independente; ou

e) Outro documento considerado idóneo.
4. O termo de responsabilidade deve ainda, conceder 

autorização à DEF para verifi car que o subscritor tem 
condições de alojamento e capacidade económica para 
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alojar e alimentar o cidadão estrangeiro durante a sua 
estada e pagar as despesas de repatriamento, em caso 
de permanência ilegal. 

Artigo 9.º

Autorização de residência 

1. Para efeitos de concessão ou renovação de autori-
zação de residência temporária ou de concessão de uma 
autorização de residência permanente, o requerente 
deve provar que dispõe ou está em condições de adquirir 
legalmente, meios de subsistência em território nacional, 
de montante determinado nos termos do n.º 2 do artigo 
3.º, assegurados por período não inferior a 12 meses, 
mediante apresentação de documento comprovativo de 
uma das situações previstas no n.º 4 do artigo 47.º da Lei 
n.º 66/VIII/2014, de 17 de julho.

2. Para efeitos de reagrupamento familiar existência ou 
disponibilidade de meios de subsistência correspondentes 
ao disposto no artigo 3.º n.º 2 é aferida por cada adulto 
e cada menor ou fi lho dependente do agregado familiar. 

3. Para efeitos de prova da existência ou disponibili-
dade de meios de subsistência em território nacional, 
o requerente de autorização de residência, ou da sua 
renovação, pode apresentar documento idóneo, desig-
nadamente: 

a) Contrato de trabalho ou promessa de contrato de 
trabalho contendo o montante da retribuição; 
ou

b) Contrato de prestação de serviços contendo o 
montante da retribuição; ou

c) Declaração anual de IUR; ou
d) Declaração com o saldo médio bancário anual; 

ou
e) Documento que ateste a atribuição de bolsa de 

estudos contendo o seu montante; ou
g) Documento que ateste o montante da reforma ou 

pensão e a sua disponibilidade em território 
nacional; ou

h) Documento comprovativo do montante de ren-
dimentos de bens móveis ou imóveis, da pro-
priedade inteletual, de investimentos ou de 
atividade económica devidamente autorizada, 
bem como da garantia da sua disponibilidade 
em território nacional; ou

i) Termo de responsabilidade nos termos do disposto 
no artigo 8.º da presente portaria.

3. A prova da sufi ciência dos meios de subsistência pode 
ser aferida tendo em consideração o montante das pres-
tações sociais de que benefi cie o requerente em qualquer 
dos regimes do sistema de segurança social. 

4. É aplicável o disposto nos n.ºs 3, 5 e 6 do artigo 7.º 
da presente Portaria. 

Artigo 10.º

Casos excepcionais

1. Excecionalmente, nos pedidos de concessão de au-
torização de residência ao abrigo do 60.º da Lei n.º 66/

VIII/2014, de 17 de julho e do Decreto-lei n.º 1/2015, de 
6 de janeiro podem ser aceites meios de subsistência de 
montante igual a 50% do que resulta da aplicação da 
presente Portaria. 

2. Nos pedidos de autorização de residência ao abrigo 
do artigo 58.º da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de julho, é dis-
pensada a prova de meios de subsistência, sempre que ao 
estrangeiro benefi ciado seja assegurada a subsistência. 

Artigo 11.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 49/99, de 4 de outubro. 
Artigo 12.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor com no dia seguinte 
ao da sua publicação.   

Gabinete da Ministra da Administração Interna, aos 
25 de março de 2015. – A Ministra, Marisa Helena do 
Nascimento Morais

––––––
Portaria n.º 17/2015

de 27 de Março

Nos termos do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 66/VIII/2014, 
de 17 de julho, o modelo de requerimento de autorização 
de residência ou da sua renovação é aprovado por porta-
ria do membro responsável pela área da Administração 
Interna.

Convindo adaptar o modelo de requerimento de auto-
rização de residência ou da sua renovação ao disposto na 
Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de julho;

Consultada a Direção de Estrangeiros e Fronteiras, 
o Ministério das Relações Exteriores e a Unidade de 
Coordenação e Imigração;

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 66/VIII/2014, 
de 17 de julho, manda o Governo de Cabo Verde, pela 
Ministra da Administração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado o modelo de pedido de autorização de re-
sidência ou da sua renovação, que consta do Anexo I ao 
presente diploma e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.º
Formato e cor

 O modelo de pedido de autorização de residência ou 
da sua renovação tem o formato A4, sendo impresso em 
papel de cor branca.

Artigo 3.º
Revogação

São revogados os seguintes diplomas:
a) Portaria 48/99, de 4 de outubro;
b) Portaria 50/99, de 4 de outubro. 

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra imediatamente em vigor.
Gabinete da Ministra da Administração Interna, aos 

25 de  março de 2015. – A Ministra, Marisa Helena do 
Nascimento Morais
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ANEXO I

DIRECÇÃO DE ESTRANGEIROS E FRONTEIRAS

POLÍCIA NACIONAL DE CABO VERDE

Eu, abaixo identifi cado,

1. Nome:_______________________________________________________________________________________________

2. Filiação: __________________________________________(Pai),___________________________________________ (Mãe) 

3. Nacionalidade (País):________________________________________________________

4. Data de Nascimento: _______ / ______ / __________ 5. Sexo: M � F �

6. Estado Civil: __________________________________________ 7. Endereço: ____________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
_________________ : Localidade:____________________________________________________; Telefone _________________; 
Email:_____________________________ 

8. Passaporte n.º: _____________________________ ; Emitido em:_______________________________________________ 

Data de Emissão: _______________________ Data de Validade: __________________________

Venho requerer:

�Concessão de A.R. TEMPORÁRIA nos termos do art.º ______________ da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e 
emissão do respectivo TRE nos termos do artigo 40.º da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e do Decreto-Lei 20/2014, 
de 17 de Março;

�Concessão de A.R. PERMANENTE nos termos do art.º ______________ da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e 
emissão do respectivo TRE nos termos do artigo 40.º da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e do Decreto-Lei 20/2014, 
de 17 de Março;

�Renovação de A.R. TEMPORÁRIA nos termos do art.º ______________ da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e 
emissão do respectivo TRE nos termos do artigo 40.º da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e do Decreto-Lei 20/2014, 
de 17 de Março;

�Reagrupamento Familiar  nos termos do art.º_________________da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e emissão 
do respectivo TRE nos termos do artigo 40.º da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e do Decreto-Lei 20/2014, de 
17 de Março a favor de ______________________________________________________,_____________________________
___(vínculo familiar);

�Renovação de TRE de titular de A.R. PERMANENTE, nos termos do n.º 3, do art.º 40.º  da Lei n.º 66/VIII/2014, 
de 17 de Julho e do Decreto-Lei 20/2014, de 17 de Março;

�Emissão de TRE, nos termos do art.º _________da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e do Decreto-Lei 20/2014, 
de 17 de Março (titulares de Certifi cado de Residência ou naturais de Cabo Verde que benefi ciam de isenção de A.R.)

�Alteração de dados/ segunda via do TRE nos termos do art.º 40.º da Lei n.º 66/VIII/2014, de 17 de Julho e do 
artigo 28.º do Decreto-Lei 20/2014, de 17 de Março, em virtude de 

�Mau estado; �Destruição/furto/extravio; �Morada; � Estado Civil; �Outro_____________
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Apresentando os seguintes documentos:

�Passaporte ou documento de viagem válido; 

�Meios de subsistência;  

�Alojamento;  

�Inscrição na Segurança Social; 

�Número de Identifi cação fi scal; 

�Atestado de saúde e certifi cado internacional de vacinação

�Certifi cado do registo criminal do país de origem ou do país de residência

�Atestado de saúde e certifi cado internacional de vacinação 

�Duas fotografi as  

� Outros documentos_________________________________________________________________________   

Pede deferimento:

_____________________________, ____ / ____ / __________

Declaro prestar estas informações de boa fé e que as mesmas são exactas e corretas. Qualquer declaração falsa 
da minha parte implicará a não apreciação deste pedido, sem prejuízo das acções previstas pela legislação em vigor.

� Autorizo no âmbito deste pedido, o processamento informático dos dados constantes neste requerimento. 

� Dou o meu consentimento, livre e esclarecido, para a DEF consultar o Registo Criminal, para efeitos de proces-
samento do meu pedido.

� Dou o meu consentimento, livre e esclarecido, para a DEF efectuar uma visita domiciliária para efeitos de com-
provação das condições de alojamento nos termos da lei.

� Dou o meu consentimento, livre e esclarecido, para a DEF solicitar à Polícia Judiciária o meu certifi cado policial, 
para efeitos de processamento do meu pedido.

Assinatura : ___________________________________

CERTIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOCUMENTAL

Atesta-se que as cópias dos documentos constantes do presente processo administrativo foram integrados no pro-
cesso com a exibição dos respectivos originais, pelo que os mesmos se consideram certifi cados e autenticados para 
todos os efeitos legais.

Atesta-se que os seguintes documentos ___________________________________________________________________
________________________________

_________________________________________________________________________________estão disponíveis e válidos 
no processo de concessão/renovação de visto temporário/de residência n.º_____________________________, tendo o 
requerente sido dispensado da sua apresentação/ foram dispensados nos termos da Lei.

Para efeitos de requerimento para emissão de certifi cado do registo criminal / para visita domiciliária/certifi cado 
policial declaro que foi verifi cada a legitimidade do requerente para efectuar o pedido e confi rmados os dados de 
identifi cação para o efeito.

Funcionário: _________________________________ (Nome e Categoria)

A Ministra, Marisa Helena do Nascimento Morais
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I  S É R I E

B O L E T I M
OFICIAL

Endereço Electronico: www.incv.cv 

Av. da Macaronésia,cidade da Praia - Achada Grande Frente, República Cabo Verde
C.P. 113 • Tel. (238) 612145, 4150 • Fax 61 42 09

Email: kioske.incv@incv.cv / incv@incv.cv

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Ofi cial devem 
obedecer as normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-Lei nº 8/2011, de 31 de Janeiro.

Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001
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